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ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEF Secretaria de Finanças
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AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

PROCESSOS DESPACHADOS PELA AREA DE ADM. TRIBUTARIA
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 EMPTS Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO: n° 056/2012
MODALIDADE: Dispensa nº 30/2012
OBJETO: Permissão de Uso dos Módulos SL02 e SL04 do prédio-
núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba, com área total de 134m².
PERMITENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba
- EMPTS
PERMISSIONÁRIA: Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda.
VALOR: R$ 48.240,00 (quarenta e oito mil e duzentos e quarenta
reais)/ano
PRAZO: 12 (doze) meses (mínimo)

MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO: n° 057/2012
MODALIDADE: Dispensa nº 32/2012
OBJETO: Permissão de Uso do Módulo SL15 do prédio-núcleo do
Parque Tecnológico de Sorocaba, com área total de 85m².
PERMITENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba
- EMPTS
PERMISSIONÁRIA: Greenworks Engenharia Automotiva Ltda.
VALOR: R$ 30.600,00 (trinta mil e seiscentos reais)/ano
PRAZO: 12 (doze) meses (mínimo)

MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO: n° 059/2012
MODALIDADE: Dispensa nº 35/2012
OBJETO: Permissão de Uso do Módulo SL06 do prédio-núcleo do
Parque Tecnológico de Sorocaba, com área total de 67m²
PERMITENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de Sorocaba
- EMPTS
PERMISSIONÁRIA: Brain Set Engenharia e Comércio Ltda.
VALOR: R$ 24.120,00 (vinte e quatro mil e cento e vinte reais)/ano
PRAZO: 12 (doze) meses (mínimo)

MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
COORDENADORIA FINANCEIRA E CONTÁBIL

PROCESSO: n° 063/2012
MODALIDADE: Dispensa nº 42/2012
OBJETO: Permissão de Uso dos Módulos SL01 e SL03 do
prédio-núcleo do Parque Tecnológico de Sorocaba, com área
total de 170m².
PERMITENTE: Empresa Municipal Parque Tecnológico de
Sorocaba - EMPTS
PERMISSIONÁRIA: Flextronics Instituto de Tecnologia
VALOR: R$ 61.200,00 (sessenta e um mil e duzentos reais)/ano
PRAZO: 12 (doze) meses (mínimo)

MANOEL MESSIAS MARIN VIDEIRA
COORDENADOR FINANCEIRO E CONTÁBIL

PROCESSO Nº 2012/0003-A1

ASSUNTO: Revogação da Dispensa nº 29/2012
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 49, § 4º, da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993.
INTERESSADA: Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda.

CARLOS ALBERTO COSTA
Presidente EMPTS

PROCESSO Nº 2012/0003-B1

ASSUNTO: Revogação da Dispensa nº 31/2012
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 49, § 4º, da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993.
INTERESSADA: Greenworks Engenharia Automotiva Ltda.

CARLOS ALBERTO COSTA
Presidente EMPTS

PROCESSO Nº 2012/0003-C1

ASSUNTO: Revogação da Dispensa nº 33/2012
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 49, § 4º, da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993.
INTERESSADA: Instituto de Qualidade Automotiva - IQA

CARLOS ALBERTO COSTA
Presidente EMPTS
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PROCESSO Nº 2012/0003-G

ASSUNTO: Revogação da Dispensa nº 38/2012
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 49, § 4º, da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993.
INTERESSADA: Instituto Mauá de Tecnologia

CARLOS ALBERTO COSTA
Presidente EMPTS

PROCESSO Nº 2012/0003-H1

ASSUNTO: Revogação da Dispensa nº 39/2012
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 49, § 4º, da Lei Federal nº 8.666, de
21 de junho de 1993.

Pessoas Desaparecidas

Em cumprimento à Lei Municipal nº 9.966, de 07 de março de 2012, seguem publicações
de ocorrências policiais referentes a desaparecimentos. As informações foram
encaminhadas pela Delegacia Seccional de Sorocaba.

 POLÍCIA CIVIL

INTERESSADA: Bardella S.A. Indústrias Mecânicas

CARLOS ALBERTO COSTA
Presidente EMPTS

PROCESSO Nº 2012/0003-I1

ASSUNTO: Revogação da Dispensa nº 41/2012
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 49, § 4º, da Lei Federal nº 8.666, de 21
de junho de 1993.
INTERESSADA: Flextronics Instituto de Tecnologia

CARLOS ALBERTO COSTA
Presidente EMPTS
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 SEMA Secretaria de Meio Ambiente

PREFEITURA   DE   SOROCABA

Edital de Convocação - Audiência Pública para Lançamento do Plano
de Manejo do Parque Natural Municipal Corredores de Biodiversidade
de Sorocaba
Objeto: Lançamento do diagnóstico e propostas do Plano de Manejo
do Parque  Natural Municipal Corredores de Biodiversidade que deverá
ser norteador do  Plano de Manejo desta Unidade de Conservação no
que tange os aspectos socioambientais e a participação da sociedade
no processo de planejamento da nova área protegida da município de
Sorocaba-SP.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA LANÇAMENTO DO
PLANO DIRETOR AMBIENTAL DE SOROCABA-SP

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SOROCABA em cumprimento
à Lei 9.985, de 18 de julho de 2000 (Sistema Nacional de Unidades de
Conservação - SNUC), CONVOCA a comunidade em geral para
participar da Audiência Pública a ser realizada no dia 05 de novembro
de 2012, das 18h:30min às 21:00 horas, no auditório do Núcleo de
Educação Tecnologia e Cultura da Ufscar, localizado à Rua Maria
Cinto de Biaggi, 130, Bairro Santa Rosália para a Cerimônia de
Lançamento dos diagnósticos e propostas do Plano de Manejo do
Parque Natural Municipal Corredores de Biodiversidade de Sorocaba.
Poderão participar dessa audiência pública, instituições públicas,
autoridades, organizações não-governamentais, associações
representativas dos vários segmentos da sociedade e demais
interessados, observados os termos do regulamento que segue abaixo.

REGULAMENTO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA

1. OBJETO: A AUDIÊNCIA PÚBLICA tem por objeto o Lançamento
do Diagnóstico e Propostas para o Plano de Manejo, detalhar seu
conteúdo e metodologia de elaboração, inclusive as diversas etapas
de sua realização e principalmente explicitar a participação da
comunidade na elaboração do mesmo, conforme determinam as leis
e regulamentos citados no caput deste Edital.
2. Outras informações referentes à audiência pública poderão ser
obtidas junto à Secretaria Municipal de Meio Ambiente pelo telefone:
15 - 32192280 ou pelo e-mail: sema@sorocaba.sp.gov.br  ou pelo site:
www.meioambiente.sorocaba.sp.gov.br. No site da Sema está
disponível a proposta do Plano de Manejo para download.

3. DATA E HORÁRIO: A AUDIÊNCIA PÚBLICA será realizada
no dia 05 de novembro de 2012, das 18h:30min até às 21:00 horas,
conforme roteiro anexo.
4. LOCAL: Auditório Núcleo de Educação Tecnologia e Cultura da
Ufscar, localizado à Rua Maria Cinto de Biaggi, 130, Bairro Santa
Rosália, Sorocaba- SP.
5. INSCRIÇÃO DE PARTICIPANTES: deverá ser feita mediante
preenchimento de formulário, que estará disponível no local em
que a AUDIÊNCIA PÚBLICA se realizará.
6. FORMAS DE PARTICIPAÇÃO: Os participantes deverão assinar
lista de presença e poderão participar mediante questionamentos,
esclarecimentos de dúvidas e demais manifestações, terminando
por aprovar parcialmente ou na totalidade, as propostas do Plano
Diretor Ambiental apresentado pela equipe de consultores e
autoridades municipais.
7. PROCEDIMENTOS:
a) Instalação dos trabalhos: a AUDIÊNCIA PÚBLICA terá início,
no local, data e horário previstos, com a formação da Mesa Diretora,
que será composta pelo Prefeito Municipal, ou autoridade por ele
designada, pelo Coordenador do Plano Diretor, por um representante
da Câmara Municipal e o Coordenador do Grupo Técnico de
Acompanhamento do Plano e demais autoridades presentes. A Mesa
Diretora designará uma pessoa da Prefeitura para exercer a função
de Secretário dos trabalhos, a quem incumbirá providenciar o registro,
pelos meios adequados, de todas as fases da AUDIÊNCIA PÚBLICA,
bem como lavrar a respectiva Ata.
b) Apresentação do tema da AUDIÊNCIA PÚBLICA: a Mesa
Diretora fará exposição sucinta dos objetivos e metas da Revisão do
Plano Diretor Urbano; logo após será passada a palavra para a
equipe do Plano e autoridades envolvidas, para apresentação do que
é um Plano Diretor, etapas e metodologia, conforme roteiro da
página seguinte.
c) Manifestações dos participantes: o Coordenador da mesa passará
a palavra aos participantes, de acordo com a ordem de inscrição,
depois das exposições, fixando lhes o tempo destinado às
manifestações.
d) A Mesa Diretora e Equipe de Consultores: responderão e
esclarecerão sobre as manifestações dos participantes, registrando
eventuais propostas de emendas efetuadas e aprovadas pelo plenário.
e) Encerramento dos trabalhos: a AUDIÊNCIA PÚBLICA será
finalizada às 21horas  a critério da Mesa Diretora, entretanto, poderá
ocorrer a antecipação do encerramento ou a prorrogação dos
trabalhos.
f) Os casos omissos serão resolvidos pela Mesa Diretora.
Sorocaba, 05 de outubro 2012

 SEMES Secretaria de Esporte
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 SESCO Secretaria de Segurança Comunitária

 SES Secretaria da Saúde
Área de Vigilância em Saúde

Divisão de Vigilância Sanitária
Av. Dr. Eugênio Salerno, 140 - Centro

Tel.: 3339-9232

Através da presente, a Área de Vigilância em Saúde,
Divisão de Vigilância Sanitária notifica:

1-Processo nº. 13.525/12
Agnaldo Correia da Silva
Bar
R. Santo Dias da Silva, 112 - Habiteto
Assunto: A.I.P.A. nº. 8223 de 29/06/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

2-Processo nº. 14.261/12
Sidney da Silva
Bar
R. Antônio Silva Saladino, 1910 - Pq. Vitória Régia
Assunto: A.I.P.M. nº. 8314 de 29/08/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

3-Processo nº. 15.769/12
Denner Henrique Oliveira Silva Tesseroli-Me
Padaria e confeitaria
R. Joaquim de Carvalho Gil, 1426 - Jd. Wanel Ville
Assunto: A.I.P.M. nº. 8313 de 29/08/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido

o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

4-Processo nº. 16.008/12
Benedita Aparecida Conceição
Bar
R. João Batista Ferraz, 304  - Jd. Santa Esmeralda
Assunto: A.I.P.M nº. 8351 de 310/08/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

5-Processo nº. 16.009/12
Benedita Aparecida Conceição
Bar
R. Dr. João Batista Ferraz, 304 - Jd. Santa Esmeralda
Assunto: A.I.P.M nº. 8334 de 10/09/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

6-Processo nº. 16.012/12
Maria Aparecida Medeiros
Bar
R. Castilho A. Fazzio, 47 - Jd. Tupinambá
Assunto: A.I.P.A. nº. 8259 de 04/07/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

7-Processo nº. 16.215/12
Nandi Lira de Souza Coelho Bar-ME
Bar
R. André Vargas Rodrigues, 124 - Jd. Horizonte
Assunto: A.I.P.M.  nº. 8333 de 10/09/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante

legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

8-Processo nº. 17.970/12
José Valdir de Oliveira
Bar
R. Dr. Afonso Pena, 40 - Pq. Vitória Régia
Assunto: A.I.P.M. nº. 8297 de 29/08/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

9-Processo nº. 20.486/12
Maria Nair da Silva Perboni
Mercearia com açougue
R. Jorge Marthe, 100 - Pq. Esmeralda
Assunto: A.I.P.M. nº. 8341 de 31/08/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

10-Processo nº. 17.977/12
Marcelo Bera Dorth
Bar
R. Paulo Alves de Souza (Paulo Pestana), 358 -  Vl. Zacarias
Auto de Infração nº 8968 de 09/06/2012
Deferido o recurso datado de 18/06/2012.
Arquive-se

11-Processo nº. 14.263/12
Mauricio da Cruz Leite - ME
Bar
Av. Gonçalves Magalhães, 118 - Trujillo
Assunto: A.I.P.M nº.8288  de 27/08/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

12-Processo nº. 14.816/12
Reinaldo Escamez
Distribuição de água através de caminhões
R. Vicente Matiello, 125 - Jd. Saira
Assunto: A.I.P.M.nº. 8249 de 02/07/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante
legal não venha alegar desconhecimento do referido auto de penalidade.
Nos termos da legislação vigente, fica concedido o prazo de 10(dez)
dias a contar desta publicação para a interposição do recurso.

13-Processo nº. 17.994/12
Veterinários Associados de Sorocaba S/S Ltda
Clinica Veterinária com RX
Av. Gal. Carneiro, 2093 - Vl. Lucy
Interdição de equipamento

14-Processo nº. 12.322/11
Mastery do Brasil Ltda- ME
Fabricação de Produtos de Limpeza e Polimento
Av. Fernando Stecca, 745 - Jd, Constantino Matucci
Solicitação
Deferido

15-Processo nº. 27.962/10
Drogaria São Paulo S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de
fórmulas
R. São Bento, 203 - Centro
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas A1, A2 e
A3, B1 e B2 e C1, C2, C4 e C5, livro de 1500 fls.
Deferido

16-Processo nº. 25.269/09
Farmácia Alternativa R.M. Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Afonso Vergueiro, 1465 - Jd. Costa Dias
Abertura de Livro de registro de medicamentos do receituário geral,
com 500 fls.
Deferido

17-Processo nº. 25.268/09
Farmácia Alternativa R.M. Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de
fórmulas
Av. Afonso Vergueiro, 1465 - Jd. Costa Dias
Abertura de Livro de registro de medicamentos do receituário geral,
com 500 fls.
Deferido

18-Processo nº. 22.798/12
Centro Médico Imagem S/S Ltda.
Serviços de complementação Diag. e Terapêutica, não especificadas
anteriormente.
R. Padre Manoel da Nóbrega, 267 - Vergueiro
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos controlados
da Portaria nº. 344/98, das listas A1 e A2, com 100 fls.
Deferido

19-Processo nº. 13.377/12
Associação Protetora dos Insanos de Sorocaba
Atividade de atendimento hospitalar, exceto pronto- socorro e unidades
para atendimento a urgências.
Av. Gal. Carneiro, 1136 - Cerrado
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro de
medicamentos controlados da Portaria nº. 344/98, das listas A2 e C1,
com 500 fls.
Deferido

20-Processo nº. 19.774/12

Clinica de Cirurgia Plástica de Sorocaba S/C Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Antônio Carlos Comitre, 659 - Pq. Campolim
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos controlados
da Portaria nº. 344/98, das listas A1 e A2, com 100 fls.
Deferido

21-Processo nº. 19.732/12
Centro Médico Imagem S/S Ltda.
Atividades de Serviços de Complementação Diag. e Teraupêtica,
não especificadas anteriormente.
R. Padre Manoel da Nóbrega, 267 - Vergueiro
Abertura do livro (manual) de registro de medicamentos controlados
da Portaria nº. 344/98, das listas B1 e B2, com 100 fls.
Deferido

22-Processo nº. 11.233/12
Biodomani Indústria e Comércio Ltda EPP.
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal.
Av. Paraná, 3901 - Cajurú do Sul.
Alteração de Endereço
Deferido

23-Processo nº. 8.224/12
Mirian Fontes Garcia
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Itavuvú, 1426 - Vl. Carol
Renovação Licença Estab.- validade 04/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000185-1-1

24-Processo nº. 22.262/12
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Belo Horizonte, 1200 - Vl. Helena
Baixa de Responsabilidade Técnica de Karina de Paula Rosa.
Deferido

25-Processo nº. 23.258/12
Macer Droguistas Ltda.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
Av. Gal. Carneiro, 854 - Cerrado
Baixa de Responsabilidade Técnica de Rita de Cássia da Silva
Loureiro.
Deferido

26-Processo nº. 21.825/11
Silvano José Pereira
Atividade odontológica
R. da Penha, 384 - sl. 02 - Centro
Renovação Licença Estab.validade 06/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000371-1-7

27-Processo nº. 5.272/12
Vanessa Amaral Silveira Pinto
Consultório odontológico tipo I, com RX
Av. Itavuvu, 1561 - Vl. Carol
Renovação Licença Estab.- validade 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001446-1-4
Renovação Licença Raio X - validade 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001447-1-1

28-Processo nº. 14.265/12
Maria Aparecida Domingues
Clinicas e residências geriátricas.
R. Projetada 03 - 171 - Br. Itavuvu
Assunto: A.I.P.A nº. 8275  de 17/08/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

29-Processo nº. 16.731/12
Drogaria Guarani Sorocaba Ltda-EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Jeronimo da Veiga, 803 - Alem Linha
Assunção de Responsabilidade Técnica
Indeferido

30-Processo nº. 15.861/12
Luciana Fernandes Camargo Barbosa
Atividade odontológica .
R. São Vicente, 251 - Vl. Sta. Rita
Renovação Licença Estab. Validade 10/08/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-000204-1-9
Renovação Licença Raio X- validade 10/08/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000205-1-6

31-Processo nº. 15.532/12
Sweetmix Industria, Comercio, Importação e Exportação Ltda.
Comércio atacadista de mercadorias em geral sem predominancia
de alimentos ou de insumos agropecuários
Al. Caçapava, 60 - Jd. Saira
Redução da classe de medicamento na AFE/ANVISA
Deferido

32-Processo nº. 4.178/11
Nivia Tanaka -ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação
de fórmulas
R. Dr. Luiz Mendes de Almeida, 2300 - Vl. Rica
Licença de Funcionamento
Indeferido
N.R. Está sendo republicado por ter saído anteriormente com
incorreção.

33-Processo nº. 33.117/11
Associação Abrigo Temporário de Animais Necessitados -
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(AATAN)
Alojamento de Animais Domésticos  (canil)
Estrada da Gruta, 270 - Brigadeiro Tobias
Assunto: A.I.P.A. nº 8176 de 04/05/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

34-Processo nº. 33.116/11
Associação Abrigo Temporário de Animais Necessitados (AATAN)
Alojamento de Animais Domésticos (canil)
Estrada da Gruta, 270 - Brigadeiro Tobias
Assunto: A.I.P.A. nº 8177 de 04/05/2012
Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu
representante legal não venha alegar desconhecimento do referido
auto de penalidade. Nos termos da legislação vigente, fica concedido
o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicação para a interposição
do recurso.

35-Processo nº. 11.777/12
Maria do Carmo Soares Venâncio Produtos Óticos - ME
Comércio varejista de artigos de ótica
R. Quinze de Novembro, 142 - Centro
Renovação Licença Estab. - validade 13/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000338-1-2

36-Processo nº. 11.779/12
Michele Moraes Caetano Sousa Produtos Opticos
Comércio varejista de artigos de ótica
R. São Bento, 195 - Centro
Renovação Licença Estab. - validade 11/07/2013
Deferido nº CEVS 355220501-477-000373-1-1

37-Processo nº. 23.438/11
Clinica de Cirurgia Plástica de Sorocaba Ltda.
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de
procedimentos cirúrgicos
Av. Antônio Carlos Comitre, 659 - Pq. Campolim
Renovação Licença Estab. - validade 14/09/2013
Deferido nº CEVS 355220501-863-001570-1-5

Em 11/10/12

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Rafael Gonçalves Reinoso
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEDU Secretaria da Educação

PORTARIA SEDU/GS Nº 09/2012

A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições e, com fundamento na Deliberação CME Nº01/2008, Indicação CME Nº. 01/2008 e
Resolução SEDU/GS nº. 18/2008, designa os Supervisores de Ensino,  Paula Medeiros Prado Silvestrini  RG:  15.245.648,  Rogéria Fernandes
do Nascimento Beranger RG: 22.846.300-2 e  Solange Aparecida da Silva Brito RG:  19.929.988-2   , para sob a Presidência do primeiro,
procederem, em comissão, às  vistorias de materiais, equipamentos, instalações e à análise da documentação do pedido de autorização para
funcionamento de educação infantil, junto à "Escola de Educação Infantil Berçário  Colégio Vila Verde"  localizado à Alameda do Horto  nº
711  Bairro Caguassu, em Sorocaba - SP, sendo mantida por  Flavia Venancio   Gomes Pacheco CNPJ:  07.772.942/0001-37  (Processo nº. 24305
/2012)
Palácio dos Tropeiros, 04 de outubro  de 2012.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

 SEAD Secretaria da Administração

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2212/11 - CP Nº 050/2011.
Objeto: Construção da unidade básica de saúde no bairro Cajuru.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 03/02/2012, prorrogado por 60
(sessenta) dias, a partir de 16/08/2012 até 14/10/2012, nos termos do
artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Sorobase Engenharia e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 2223/11 - CP Nº 051/2011.
Objeto: Construção da unidade básica de saúde no jd. São Guilherme.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 02/02/2012, prorrogado por 30
(trinta) dias, a partir de 16/08/2012 até 14/09/2012, nos termos do
artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Obra Nobre Construtora Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 3839/2010 - CPI Nº 043/2010.

Objeto: Construção de infra-estrutura viária com pavimentação
asfáltica do programa ambiental e de integração social de
Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 15/06/2011, prorrogado por
60 (Sessenta) dias, a partir de 19/09/2012 até 17/11/2012, nos termos
do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93, bem como aditado em
24,41% (vinte e quatro vírgula quarenta e um por cento) do seu
valor inicial, dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, § 1º, da
Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: ETC Empreendimento e Tecnologia em Construções
Ltda.
Valor: R$ 1.487.661,65 (Hum Milhão, Quatrocentos e Oitenta e Sete
Mil, Seiscentos e Sessenta e Um Reais e Sessenta e Cinco Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Processo CPL nº 4031/2010 - CP Nº 051/2010.
Objeto: Construção de escola estadual na Vila Barão.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 21/06/2011, prorrogado por
123 (Cento e Vinte e Três) dias, a partir de 26/07/2012 até 24/11/
2012, nos termos do artigo 57 e inciso II da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Casagrande Prestadora de Serviços e Construções Ltda.

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.
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HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 225/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 225/2012 - CPL nº 1752/2012, destinado a AQUISIÇÃO
DE BELICHES PARA ATENDER A SECRETARIA DE ESPORTES.
Sorocaba, 05 de outubro de 2012. Luanda Gomes Zara - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 99/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 99/2012 - CPL nº 1235/2012, destinado a PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE HOME CARE  PARA ATENDER PACIENTES
DA SECRETARIA DA SAÚDE. Ricardo Engler dos Santos -
Pregoeiro.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 112/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 112/2012 - CPL nº 1412/2012, destinado a REGISTRO
DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO  DE
ALIMENTAÇÃO PARA ATENDER TODA PREFEITURA.
Sorocaba, 19 de outubro de 2012. Regina Célia Canhada - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 172/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Presencial nº 172/2012 - CPL nº 2021/2012, destinado a SERVIÇO
DE LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO PARA EVENTOS DA
SECULT. Sorocaba, 10 de Outubro de 2012. VALÉRIA CRISTINA
PRESTES DE ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 232/2011

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado Parcialmente
este Pregão Presencial nº 232/2011 - CPL nº 3096/2011, destinado ao
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PARA SES. Sorocaba,
05 de Outubro de 2012. VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE
ALMEIDA - Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO nº 171/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente,  declara Homologado este Pregão
ELETRONICO nº 171/2012 - CPL nº 1341/2012, destinado
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA SEOBE.
Sorocaba, 10 de outubro de 2012. REGINA CELIA CANHADA
RODRIGUES- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 221/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Homologado este Pregão
Eletrônico nº 221/2012 - CPL nº 1732/2012, destinado a AQUISIÇÃO
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE
ESPORTES E SECRETARIA DA SAÚDE. Sorocaba, 09 de outubro
de 2012. Luanda Gomes Zara- Pregoeira.

HOMOLOGAÇÃO PARCIAL PREGÃO Nº 90/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos do
artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005, por
sua Autoridade Competente, declara Parcialmente Homologado
este Pregão Presencial nº 90/2012 - CPL nº 1039/2012, destinado a
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE

MEDICAMENTOS PARA ATENDER MANDADOS JUDICIAIS.
Sorocaba, 28 de setembro de 2012. Ricardo Engler dos Santos -
Pregoeiro.

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 10594/1999
OBJETO - Rua Marcelino Soares Leite, 155
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Terezinha dos Santos Kalil
PROCURADOR - Predial Spupiriri S/C Ltda
PERÍODO - 01/07/2012 a 30/06/2013
VALOR - R$ 1.217,73

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Diretor da Área de Administração e Serviços

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 2942/2010

ASSUNTO: Dispensa nº. 2305/2011; OBJETO: Implantação dos
Programas " Amigos do Zippy" " Amigos do Maça" e " Amigos do
Zippy em Casa". Fundamento Legal: artigo 24 Inciso XIII da Lei
Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada pelo Sr.
Prefeito, nos termos do artigo 24 da mesma lei. CONTRATADA:
ASSOCIAÇÃO PELA SAUDE EMOCIONAL DE CRIANÇAS - valor
R$ 1.598.400,00 (Hum Milhão, Quinhentos e Noventa e Oito Mi  e
Quatrocentos Reais) . Verba PMS.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CPL 1678/2012

ASSUNTO: Dispensa nº. 218/2012; OBJETO: Contratação de Empresa
Para Prestação de Serviços de Internação Compulsória Para
Tratamento a Toxicômanos sob Regime de Contenção, Para
Atendimento às Determinações Judiciais. Fundamento Legal: artigo
24 Inciso IV  da Lei Federal nº. 8.666/93 e alterações posteriores e
ratificada pelo Sr. Prefeito, nos termos do artigo 26 da mesma lei.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AMIGOS DO
RECANTO RENASCER. Valor: R$ 29.700,00 (Vinte Nove Mil e
Setecentos Reais)

ADEMIR HIROMU WATANABE
Secretário da Saúde

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÕES.

PROCESSO: CPL n°. 1010/2012.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 088/2012.
OBJETO: DESTINADO AO FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS DE CLIMATIZAÇÃO PARA O NÚCLEO
DO PARQUE TECNOLÓGICO DE SOROCABA.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: ARQ - THERM AR CONDICIONADO LTDA.
VALOR: R$ 778.000,00 (Setecentos e Setenta e Oito Mil Reais).
  DOTAÇÃO: 150100.4.4.90.51.99.22.661.6015.1577.

REGINA CÉLIA CANHADA
SEÇÃO DE PREGÕES

TERMO DE PRORROGAÇÃO E ADITIVO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 1804/2011- PP Nº 121/2011.
Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento
de gases medicinais, incluindo a locação de cilindros e equipamentos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 05/09/2011, prorrogado por
03 (três) meses, a partir de 05/09/12 até 04/12/12, nos termos do
artigo 57, Inciso II da Lei 8.666/93 e aditado em 25% (vinte e cinco
por cento), dentro dos limites permitidos pelo artigo 65, parágrafo 1º

da Lei 8.666/93.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: White Martins Gases Industriais Ltda.
Valor: R$ 73.102,50 (Setenta e Três Mil, Cento e Dois Reais e Cinquenta
Centavos).

CLARICE ORTIZ MARTINS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

RE - RATIFICAÇÃO DA CPL 3744/2011
 A PREFEITURA DE SOROCABA, informa que com referência ao
Pregão Presencial 279/2011 - CPL 3744/2011, destinado ao Serviço
de Seguro para Frota de Veículos Oficiais da P.S., em publicação
anterior onde leu-se "Valor: R$900.000,00 (Novecentos Mil Reais)"
leia-se "valor: R$995.181,60 (Novecentos e Noventa e Cinco Mil,
Cento e Oitenta e Um Reais, Sessenta Centavos)". Sorocaba, 11 de
Outubro de 2012. Regina Célia Canhada - Seção de Pregões.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS.
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS.

Processo: CPL n°. 1085/2011

Modalidade: Concorrência Pública  nº 18/2011
Objeto: Fica o contrato celebrado em 21/09/2011, rescindido
unilateralmente, a partir de 28/09/2012, nos termos do artigo 77 e 78,
inciso I da Lei 8666/93 e alterações posteriores.
Assunto: Construção de creche no Jardim Alegria
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Construtora Tec Paulista LTDA.
Sorocaba, 28 de Setembro de 2012.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 196/2012

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos termos
do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de
2005, por sua Autoridade Competente, declara Homologado
este Pregão Eletrônico nº 196/2012 - CPL nº 1519/2012,
dest inado a  AQUISIÇÃO DE SOFTWARES PARA A
UNIVERSIDADE DO TRABALHADOR E
EMPREENDEDOR - UNITE. Sorocaba, 05 de outubro 2012.
Rosemeire Fantinati - Pregoeira.

 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

 LEIS
LEI Nº 10.299, DE 10 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre a denominação de "PASCHOAL BOLDRIN" a uma
praça de nossa cidade).
Projeto de Lei nº 368/2012 - autoria do Vereador IZÍDIO DE BRITO
CORREIA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "PASCHOAL BOLDRIN" a praça localizada
na convergência da Avenida Atanásio Soares com a Avenida Itavuvu,
no Bairro do Cedrinho.
Art. 2° A placa indicativa conterá, além do nome, a expressão "SEO
PASCHOAL 1926 - 1997".
Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações próprias consignadas em orçamento.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Neto de italianos o Sr. PASCHOAL BOLDRIN, nasceu aos 21 de Maio
de 1926 no Município de Itapira (ita = pedra + apira = alta em tupi),
antes deste nome como bairro dos Macucos, no Estado de São Paulo.
PASCHOAL BOLDRIN casou-se com Eliza Lopes Boldrin em Julho
de 1951 em Cornélio Procópio no estado do Paraná, onde viveram por
20 anos. Desta união a jovem Eliza deu à luz aos filhos Valdir Boldrin,
Jair Lopes Boldrin, Dirce Aparecida Boldrin, Jacir Boldrin, Walmira
Boldrin e José Moisés Boldrin, em Cornélio Procópio ou Sorocaba.
Em 1977 a família mudou-se para Sorocaba, onde o Sr. PASCHOAL
BOLDRIN montou seu armazém de secos e molhados no Bairro
Cedrinho, quando o local não tinha qualquer urbanização, afirma o
filho que o local "era só mato".
Fato curioso é que com muito esforço e trabalho o Sr. PASCHOAL
BOLDRIN comprou alguns lotes no bairro, mas uma curiosidade
deve ser mencionada aqui, pois é a justificativa deste projeto de lei,
no local onde se estabeleceu, o comerciante preservou uma árvore
nativa. Uma paineira que ao longo dos trinta anos em Sorocaba cuidou
com esmero extremo da árvore que para sua esposa e seus filhos é a
representação da vida do esposo e pai.
A origem do Sr. PASCHOAL BOLDRIN, nascido na antiga "Vila dos
Macucos" a solidariedade era um traço marcante de sua personalidade,
pois além da labuta diária no armazém para garantir o sustento da
família, os moradores do Cedrinho contavam com a valiosa e
importante ajuda do "Seo PASCHOAL".
Vale mencionar que nos idos anos 60 em plena ditadura militar o
governo trabalhava para o crescimento nacional, o que ficou conhecido
como o "milagre brasileiro". Através da exacerbação do nacionalismo
e da repressão aos movimentos sociais e com isso ampliando a
exploração aos trabalhadores, conseguiram fazer a economia nacional
crescer a olhos vistos neste primeiro momento.
Esta realidade não se sustentou a longo prazo, tendo causado,
posteriormente, o aumento da inflação e a crise que o Brasil atravessaria
durante as décadas de 1980 e 1990. Já em 1979 há um grande salto
inflacionário, ocorrido em função da crise mundial do petróleo e da
política interna de fixação de preços.

Neste cenário econômico e político é possível que o Sr. PASCHOAL
BOLDRIN nem fazia idéia da sua importância na vida de dezenas
de famílias que ajudou a criar e alimentar com o uso da habitual
"caderneta" ele vendia a prazo e mesmo se o cliente não tivesse
dinheiro o Sr. PASCHOAL dizia que poderia "fazer a lista" que ele
mandava entregar.
Algumas destas cadernetas o Sr. PASCHOAL BOLDRIN sabia que
não seriam saldadas, mas nunca deixou de fornecer os itens das
listas de compras, aí estava a diferença, "Seo Paschoal" optou pela
ajuda voluntária, fora do padrão do comerciante que visa a receita.
Em 1997, aos 71 anos de idade, faleceu o Sr. PASCHOAL BOLDRIN
no Município de Sorocaba, porém, até hoje inúmeras famílias se
lembram dele pela postura altruísta e solidária do dono do armazém
no Bairro do Cedrinho.

LEI Nº 10.300, DE 10 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "CECILIA LOPES DA SILVEIRA"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 358/2012 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "CECILIA LOPES DA SILVEIRA" a Rua
6, localizada no Jardim Residencial Vale Verde, que se inicia na Rua
5 e termina na Rua 7, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1913 - 2006".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Dona Cecilia Lopes da Silveira nasceu em Dezembro de 1913.
Sempre pautou sua vida dando bons exemplos aos seus familiares.
Filha de José Antonio Lopes e de Maria Rita do Rosário veio a falecer
no dia vinte e sete de Dezembro de 2006, às 8 horas no Parque de
Santa Isabel.
Era viúva de Antonio Silveira Leite deixou os filhos Antonio, Gelsia,
Wilson, Pedro, Osmar, Clovis, Maria Madalena e Maria Aparecida
e os filhos pré-mortos Maria da Gloria e José.

LEI Nº 10.301, DE 10 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "ALBERTINA TERNI DE LIMA"
a uma via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 359/2012 - autoria do Vereador VITOR
FRANCISCO DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "ALBERTINA TERNI DE LIMA" a Rua
88, localizada no Parque São Bento, que se inicia na Avenida 3 e
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termina em cul-de-sac, do mesmo Parque, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1921-2010".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Albertina Terni de Lima, que era filha do Senhor João Terni e da
Senhora Rosa Terni, nasceu no dia 7 de Agosto de 1921, em Pereiras
- São Paulo.
Casada com José de Morais Lima teve seis filhos: Irene, Maria
Salete, Antonio, José Benedito, Terezinha e Luiz Lázaro.
A falecida casou-se com o Senhor José de Moraes Lima em Pereiras
para depois mudar-se para Sorocaba, na Vila Angélica onde criou
os seus seis filhos.
No Bairro da Terra Vermelha viveu um bom tempo para depois
mudar-se para o Centro, na Av. Afonso Vergueiro, e depois radicar-
se de vez no Central Parque.
Neste Bairro, logo ficou muito conhecida e querida por todos, lá
ajudou a comunidade participando ativamente de inúmeras obras
sociais.
Ajudou na fundação da Igreja São Judas Tadeu tanto na coordenação
como nas obras. Durante muito tempo foi responsável pelo zelo do
dízimo.
Sua morte ocorrida no dia 22 de Agosto de 2010 causou muita tristeza
no Bairro e enorme vazio nos parentes, pois se tratava de uma mulher
dedicada, trabalhadora e querida por todos.

LEI Nº 10.302, DE 10 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "RAPHAEL FERRAZ DOS
SANTOS" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 344/2012 - autoria do Vereador GERVINO
GONÇALVES.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "RAPHAEL FERRAZ DOS SANTOS", a
Rua 12, localizada no Jardim Golden Park Residence mais a Rua 5,
localizada no Jardim Golden Park Residence II, que se inicia na Rua
Amoro Feliciano Leite, do Jardim Golden Park Residence e termina
em cul-de-sac, do Jardim Golden Park Residence II, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1987- 2009".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

RAPHAEL FERRAZ DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, filho do
senhor Francisco Ayres dos Santos e da Senhora Selma Regina Ferraz,
nasceu no dia 10 de Dezembro de 1987, na cidade de Sorocaba - SP.
Raphael, foi um garoto muito alegre, viveu com sua família sempre
na região Oeste e desde pequeno sempre gostou de estudar, aos 15
anos cursou metrologia no SENAI e no ano de 2003 participou de
uma seleção do Grupo Schaeffer Brasil, onde concorreu com 200
participantes e depois de vários testes na empresa e no SENAI, foi
um dos 30 selecionados para trabalhar como aprendiz.
Raphael tinha uma perseverança incrível sempre lutava pelos seus
ideais, seus dias eram bastante cheios sempre se ocupava de algo,
no ano de 2003 a 2005 dividia seu tempo trabalhando na empresa
Schaeffer, cursos no SENAI e cursava o Ensino Médio.
Terminou com sucesso os diversos cursos ministrados pelo SENAI,
recebendo o certificado do mesmo e do Grupo Schaeffer. E foi

através de um curso de Libras que o mesmo trabalhava como voluntário
ensinando informática aos portadores de deficiência auditiva no próprio
SENAI, mas foi por pouco tempo, pois como seus dias eram corridos
não pode dar continuidade.
No decorrer do ano de 2005 ingressou na Uniso - Universidade de
Sorocaba no curso de Gestão de Produção Industrial, o qual cursou 06
meses e trancou, pois recebeu um convite da Empresa onde trabalhava
para fazer um curso Técnico em Metalurgia novamente no SENAI.
Seu maior Hobby era andar de moto, praticava Motocross e participou
de vários campeonatos em Sorocaba e ganhou alguns troféus.
Faleceu em Sorocaba no dia 05 de fevereiro de 2009, enlutando os
seus familiares, cujos exemplos ficarão gravados de forma indelével
na lembrança daqueles que tiveram a oportunidade de conhecê-lo.

LEI Nº 10.303, DE 10 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "PROFESSORA MARIA AUGUSTA
DE MACEDO" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 352/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "PROFESSORA MARIA AUGUSTA DE
MACEDO" a Rua 13, localizada no Jardim Golden Park Residence II,
que se inicia na Avenida 01 do Jardim Golden Park Residence II e
termina junto a propriedade de Amilton Soares, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadã Emérita 1914 - 1984".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se expressamente a Lei nº 2.779, de 1 de Setembro de 1988.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

Sorocabana, filha de João Monteiro Cepellos e Rita de Carvalho
Monteiro, cidadã notável pelos serviços prestados à comunidade.
Maria Augusta cursou a escola normal em Itapetininga, onde encontrou
seu futuro marido José Norberto Macedo, vindo com ele a residir em
outras cidades para onde ele foi designado, devido sua função de
veterinário do Ministério da Agricultura. Antes de casar lecionou em
colônia japonesa.
Retornou para Sorocaba em 1950, dedicou-se ao comércio criando a
Casa Rural Macedo e Cia., com produtos agropecuários.
Foi durante vários anos, voluntária na Casa das Mães e das Crianças
de Sorocaba, desenvolvendo trabalho de orientação e assistência social
junto a população carente.
Em anos posteriores a pedido do Padre Castanho, organizou e catalogou
a biblioteca do Instituto Histórico, Geográfico e Genealógico de
Sorocaba, trabalho extenso que praticou graciosamente.
Sempre teve uma vida ativa e pensando no bem estar da família,
realizou reformas e algumas construções nos imóveis da família ao
passo que seu marido se destacou a frente da ADESG da qual foi
representante regional.
No seu enterro estavam presentes pedreiros, eletricistas, pintores e
domésticas. Era mais afeita das pessoas simples que das colunas sociais.
Deixou dois filhos: Plauto e Fausto Macedo.
Uma pessoa cuja memória merece pela correção e firmeza.

LEI Nº 10.304, DE 10 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JOÃO DIAS MORAES" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 348/2012 - autoria do Vereador JOÃO DONIZETI
SILVESTRE.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "JOÃO DIAS MORAES" a antiga travessa
"B" ou Estrada Municipal Galera, que se inicia na travessa "B" do
Rosário e termina na Estrada do Lindolpho, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1885 - 1962".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

João Dias Moraes nasceu em 1885, na cidade de Granada-Espanha,
filho do Senhor Antonio Dias e Carmen Moraes.
Casou-se com Antonia Fernandes Avarez e tiveram os filhos Francisco
Dias Fernandes (falecido), Emilia Dias Fernandes (falecido) e Pedro
Dias Fernandes.
Sendo que o filho Pedro casou-se com Benedita Sampaio Dias e
compraram as terras herdadas de seus irmãos, onde hoje plantam
uvas.
Foi um pai e trabalhador exemplar, cumpridor de seus deveres, pai
presente, ajudava as pessoas de sua comunidade.
E infelizmente no dia 17 de Junho de 1962 veio a falecer deixando
muita saudade aos amigos e parentes.
São por esses e por outros motivos que solicito á colaboração dos
demais Pares para oferecer essa homenagem a uma pessoa de grande
reconhecimento na região.

LEI Nº 10.305, DE 10 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JOÃO FERREIRA PIUGA" a uma
via pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 166/2012 - autoria do Vereador VÍTOR FRANCISCO
DA SILVA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1º Fica denominada "JOÃO FERREIRA PIUGA" a Rua 134,
localizada no Parque São Bento, que se inicia na Rua Roque Nunes e
termina em cul-de-sac, do mesmo  Parque, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1953 - 2008".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

João Ferreira Piuga, que era filho do senhor Albino Ferreira Piuga e
da senhora Elvira Prata Piuga, nasceu no dia 16 de Junho de 1953, em
Andirá, no Estado do Paraná. Casado com a Senhora Benedita Pantojo
Piuga teve três filhos: Eliana, Edson e Cláudia.
O falecido casou-se com a Senhora Benedita Pantojo Piuga 19 de
julho de 1974 na cidade de Andirá, no Paraná, para em 1978 mudar-
se para Sorocaba na Alameda Guarujá, na Vila Nova Sorocaba.
Trabalhador e com muita disposição entrou nesse mesmo ano na
Fundição da Metso (Antiga Aço Paulista) e nesta empresa trabalhou
até conseguir a sua aposentadoria. Com sua dignidade e contando
com a importante ajuda da esposa Benedita conseguiu comprar casa
própria e ter uma vida estabilizada e sólida para o casal e as três
crianças.
Foi a Nova Sorocaba, exatamente na Alameda Guarujá, que o senhor
João Ferreira Piuga viveu desde que chegou de Andirá até os últimos
dias de sua vida.

Pai exemplar nunca deixou faltar nada a sua família a quem sempre
deu carinho e educação.
O seu atestado de óbito foi assinado pelo Dr. Luiz Antonio Pires no
dia 30 de Julho de 2008, tendo como causa morte: caquexia,
melanoma maligno metastático.

LEI Nº 10.306, DE 10 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre denominação de "JOSÉ RIBEIRO LEITE" a uma via
pública de nossa cidade e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 345/2012 - autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO
MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte
Lei:
Art. 1° Fica denominada "JOSÉ RIBEIRO LEITE" a antiga Estrada
de Araçoiaba, que se inicia na Avenida Américo Figueiredo, próximo
ao nº 5.545 e termina na divisa do Município entre Sorocaba e
Araçoiaba da Serra, por onde passa o Rio Ipanema, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a expressão:
"Cidadão Emérito 1920 - 2005".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei correrão por
conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

JUSTIFICATIVA

José Ribeiro Leite, filho de Francisco Ribeiro Leite e Maria Luiza.
Nascido em Itararé - SP, em 21 de Setembro de 1920.
Começou a trabalhar ainda garoto, na lavoura com seus pais.
Alfabetizou-se nas escolas rurais, autodidata atingiu conhecimentos
a nível ginasial.
Serviu o Exercito Brasileiro no 5° Batalhão de Caçadores em
Itapetininga - SP de 1/11/1941 a 27/10/1944, no período da 2ª Grande
Guerra, tendo sido dispensado por ser arrimo de família.
Em 1/12/1944 foi admitido na Estrada de Ferro Sorocabana, como
trabalhador braçal, depois Conferente de Estação, e desempenhando
as funções de Fiel, na estação de Itararé até se aposentar por tempo
de serviço como Auxiliar de Estação na então FEPASA, em 26/4/
1983 (38 anos, 04 meses e 29 dias).
Foi casado em primeiras núpcias com Maria de Lourdes Leite,
tendo o filho José Ailton Ribeiro, que a exemplo do pai, foi ferroviário
da E. F. Sorocabana. Em seguida, policial civil onde se aposentou
como Delegado de Polícia e atualmente é Vice Prefeito de
Sorocaba.
Ficou viúvo em 1958, contraindo segunda núpcias com Maria Helena
Ribeiro, tendo os filhos José Carlos, funcionário da Secretaria
Estadual de Saúde, Janete Aparecida e Jocimara de Fátima, policiais
civis e os enteados Augusto Cesar e Neusa Maria.
Em 1974 transferiu sua residência de Itararé para esta cidade de
Sorocaba, residindo no Jardim Magnólias, na Rua Frei Paulo Maria,
na Avenida Sorocaba, na Rua Matheus Haddad e na Rua Evaristo da
Veiga, onde granjeou grande amizade, porquanto depois de
aposentado, nos finais de tardes, comercializava churrasquinho na
esquina da Alameda Celidônio do Monte, com a Rua Evaristo da
Veiga, sendo conhecido como Seu "Zeca", por sua semelhança com
o personagem "Zeca Diabo" da novela "O Bem Amado", interpretado
pelo ator Lima Duarte.
Trabalhou também, como vigia na transportadora Neguito e no
Auto Posto Papai.
Em 1992 mudou-se para casa própria no Bairro Júlio de Mesquita
Filho (Sorocaba I), onde também era muito popular até o seu
falecimento em 24 de Fevereiro de 2005.
Razões não faltam, com base nesse breve resumo da vida de José
Ribeiro Leite, para que o Egrégio Plenário desta Casa aprove, por
unanimidade, este Projeto de Lei que objetiva dar o nome desse
ilustre cidadão à antiga Estrada de Araçoiaba.

 DECRETOS
DECRETO Nº 20.152, DE 20 DE AGOSTO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 4.131.000,00 (quatro milhões cento e trinta e
mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 20 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.154, DE 22 DE AGOSTO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 2.650.000,00 (dois milhões seiscentos e
cinqüenta mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 22 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.181, DE 31 DE AGOSTO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 25.600.000,00 (vinte e cinco milhões e
seiscentos mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.182, DE 31 DE AGOSTO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 206.000,00 (duzentos e seis mil reais),
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.183, DE 31 DE AGOSTO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município, nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011 e da Lei nº 9.994, de 21 de Março de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 40.025,00 (quarenta mil e vinte e cinco reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 31 de Agosto de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício
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LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI

Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.189, DE 10 DE SETEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 4.053.000,00 (quatro milhões e cinqüenta
e três mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.190, DE 10 DE SETEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais),
destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 20.202, DE 18 DE SETEMBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

JOSÉ AILTON RIBEIRO, Prefeito do Município de Sorocaba em exercício, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município e nos termos dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais), destinado
a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 18 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

JOSÉ AILTON RIBEIRO
Prefeito Municipal

em exercício

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.231, DE 27 DE SETEMBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.008.000,00 (Um Milhão e Oito Mil Reais),
destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 27 de Setembro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 7.871/2008)
DECRETO Nº 20.232, DE 3 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Altera a redação do Artigo 1º do Decreto nº 18.380, de 22 de Junho
de 2010, que dispõe sobre permissão de uso de bem público municipal
e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 1º do Decreto nº 18.380, de 22 de Junho de 2010, passa
a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica permitido, a título precário, pelo prazo de 48 (quarenta e
oito) meses, a contar da data de publicação deste Decreto, o uso do
imóvel municipal abaixo descrito e caracterizado, ao Sr. DIONÍSIO
MIRANDA BARRETO, conforme consta do Processo Administrativo
nº 7.871/2008, a saber:
Terreno caracterizado por parte da Área Institucional, do
loteamento denominado, "Jardim Moncayo", nesta cidade,
contendo a área de 1.497,00 m² (hum mil, quatrocentos e noventa
e sete metros quadrados), pertencente à Prefeitura Municipal de
Sorocaba, com as seguintes características e confrontações:
perímetro tem início no vértice formado pelo Loteamento Rancho
Dirce e o Jardim das Estrelas, seguindo sua descrição no sentido
horário; segue 6,40 metros, confrontando com o remanescente da
área em questão; deflete à direita e segue 46,70 metros; deflete à
direita e segue 62,00 metros, confrontando até aqui com o
remanescente da área em questão. Deflete à direita e segue 4,00
metros, confrontando com o Sistema de Lazer, do mesmo
loteamento; deflete à direita e segue 24,47 metros, confrontando
com o loteamento Rancho Dirce; deflete à direita e segue 23,39
metros, confrontando também com o loteamento Rancho Dirce,
indo atingir o ponto de partida desta descrição, onde fecha o
perímetro.
Art. 2º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 18.380, de 22 de Junho de 2010.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 15.032/1995)
DECRETO Nº 20.233, DE 3 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Altera a redação dos artigos 1º e 2º do Decreto nº 19.788, de 1 de
Fevereiro de 2012, alterado pelo Decreto nº 19.976, de 4 de Junho de
2012 e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e,
em especial pela Lei Municipal nº 5.036, de 26 de Dezembro de 1995,
alterada pelas Leis nºs 5.573, de 20 de Fevereiro de 1998, 9.248, de 27
de Julho de 2010 e 9.947, de 28 de Fevereiro de 2012 e ainda, pelos
Decretos nºs 19.788, de 1 de Fevereiro de 2012 e 19.976, de 4 de Junho
de 2012.

DECRETA:
Art. 1º O Artigo 1º do Decreto nº 19.788, de 1 de Fevereiro de 2012,
alterado pelo Decreto nº 19.976, de 4 de Junho de 2012, passa a vigorar
com a seguinte redação:
"Art. 1º Fica nomeada para constituir o Conselho Municipal de
Assistência Social, como representante do Poder Público, para o Biênio
2011/2013, a seguinte servidora pública:
...
III - Secretaria da Saúde - SES
...

Suplente - Maysa Rosicléia Sousa Soares" (NR)
Art. 2º O Artigo 2º do Decreto nº 19.788, de 1 de Fevereiro de 2012,
alterado pelo Decreto nº 19.976, de 4 de Junho de 2012, passa a
vigorar com a seguinte redação:
"Art. 2º Fica nomeada para constituir o Conselho Municipal de
Assistência Social, como representante titular da Sociedade Civil,
para o Biênio 2011/2013, a seguinte cidadã:
...
Maria de Lourdes Paula Silva - Centro de Orientação e Educação
Social - COESO" (NR)
Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições constantes do Decreto
nº 19.788, de 1 de Fevereiro de 2012, alterado pelo Decreto nº 19.976,
de 4 de Junho de 2012.
Art. 4º As despesas com a execução do presente decreto correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais
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DECRETO Nº 20.234, DE 3 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.413.000,00 (um milhão, quatrocentos e
treze mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 3 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.242, DE 4 DE OUTUBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847, de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º  Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Especial no importe de R$ 2.522.896,36 (dois milhões, quinhentos e vinte
e dois mil, oitocentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:

Art. 2º Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da segunda parcela liberada do Contrato firmado com a Agência
de Desenvolvimento Paulista - DESENVOLVE SP.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DECRETO Nº 20.243 DE 4 DE OUTUBRO DE 2 012.
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá outras providências).

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos
dos artigos 6º e 7º da Lei nº 9.847 de 14 de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Finanças um Crédito Adicional Suplementar no importe de R$ 1.330.000,00 (um milhão, trezentos e trinta
mil reais), destinado a suplementar as seguintes dotações do orçamento vigente:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 4 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 28.620/2007)
DECRETO Nº 20.248, DE 10 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública para fins de desapropriação, destinado
à doação para oficialização da servidão, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à doação para
oficialização da servidão, o imóvel abaixo descrito e caracterizado,
situado nesta cidade, conforme consta do Processo Administrativo nº
28.620/2007, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Amaury José Arcuri e herdeiros
filhos e/ou sucessores
Local: Chácara Santa Helena - Gleba 1 - Quadra E - Bairro da
Vossoroca - Sorocaba - SP.
Área: 239,15 m².
Matrícula nº 25.531 do 2º ORI
Descrição: Essa descrição tem início a 25,60m da estaca 51, daí segue
no rumo 21º 05' NE e distância de 14,00m, atravessando a estrada de
servidão, confrontando com a da gleba 5, da quadra D, de propriedade
de Amália Perez Viliotti e s/m Luiz Viliotti, deflete à esquerda e segue
em reta 19,93m e daí segue em curva 16,56m, confrontando ambas
medidas com o remanescente da gleba 1 da quadra E, de propriedade
de Amaury José Arcuri s/m Darcy Arcuri, deflete à esquerda e segue
no rumo 21º 05' NE, na distância de 14,00m, confrontando com a
Gleba 2, da Quadra E de propriedade de João Henrique Perez Ayala
e s/m Maria Luiza Brunetti Perez, deflete à esquerda e segue em
curva 13,80m e daí segue em reta 22,85m, confrontando com o
remanescente da gleba 1 da Quadra E, de propriedade de Amaury
José Arcuri e s/m Darcy Arcuri, ponto inicial da partida, fechando o
perímetro com área de 1.413,65m².
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento, a
aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação amigável,
com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista no Código
Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem como certidão
negativa que provem não existirem quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando
expressamente revogado o Decreto nº 14.312, de 13 de Dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais,
na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo nº 31.903/2011)
DECRETO Nº 20.249,

DE 10 DE OUTUBRO DE 2 012.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de desapropriação,
destinado à melhoria do sistema viário e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser desapropriado
pela Prefeitura Municipal de Sorocaba, destinado à melhoria do
sistema viário, o imóvel abaixo descrito e caracterizado, conforme
consta do Processo Administrativo nº 31.903/2011, a saber:
Proprietário: consta pertencer a Júlio Nascimento e sua mulher
Maria Madalena Vieira Nascimento e/ou sucessores.
Local: Estrada da Querência, Gleba nº 28 da Fazenda Genebra,
Bairro do Inhaiba - Sorocaba - SP.
Área incidente do imóvel: 257,90 m².
Matrícula nº 18.383 do 1º ORI.
Descrição: Um terreno denominado Área Incidente, sendo
parte da Gleba nº 28, da Fazenda Genebra, no Bairro do
Inhaiba, neste Município de Sorocaba, com frente para a
Estrada da Querência, lado par, na extensão de 109,30 metros;
do lado direito, olhando da Estrada, mede 1,43 metros, e divide
com a Gleba n° 27; do lado esquerdo, mede 3,37 metros, e
divide com a Gleba nº 29; e nos fundos, mede 109,60 metros,
e divide com o Remanescente da Gleba nº 28 (mesma planta)
fechando o perímetro, encerrando a área de 257,90 metros
quadrados.
Art. 2º Havendo acordo quanto ao preço e à forma de pagamento,
a aquisição far-se-á por compra pura e simples, expropriação
amigável, com doação gratuita ou outra forma de aquisição prevista
no Código Civil Brasileiro, uma vez satisfeitas as seguintes exigências:
I - que o preço não ultrapasse o respectivo laudo de avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária, bem
como certidões negativas que provem não existirem quaisquer ônus
sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2 012, 358º da Fundação
de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

ANESIO APARECIDO LIMA
Secretário de Governo e Relações Institucionais

VALMIR DE JESUS RODRIGUES ALMENARA
Secretario de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de

Documentos e Atos Oficiais
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 ATOS OFICIAIS
DIVISÃO DE CONTROLE DE DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO

PROCESSO Nº 16.323/2012
DATA - 28/9/2012
OBJETO - Termo de Convênio que entre si celebram a Prefeitura Municipal de Sorocaba, através da Secretaria da Educação/Centro de
Referência em Educação "Dom José Lamberti", e o Grupo de Pesquisa e Assistência ao Câncer Infantil - GPACI, visando a implantação e
implementação de espaço escolar para crianças Hospitalizadas (Classe Hospitalar).
PRAZO - 12 meses.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais

DIVISÃO DE PROTOCOLO GERAL
PROCESSOS DESPACHADOS  PELO SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

1-  PROCESSO -  22.175/2012
Interessado -  STP SISTEMA DE TRANSPORTES PRATICOS LTDA/FELIPE  AUGUSTO BISMARA
Assunto -  Solicitação
Requerimento datado de 31/08/2012
Despacho - INDEFERIDO

2-  PROCESSO -  9.348/2006
Interessado -  BENEDITO FERNANDES E S/M /JOSEFINA ANTUNES DA SILVA
Assunto -  Cópia de fls. do  Processo
Requerimento datado de 18/09/2012
Despacho - INDEFERIDO

3-  PROCESSO -  32.571/2011
Interessado - DAVI DE JESUS
Assunto -  Permissão de Uso
Requerimento datado de 01/12/2011
Despacho - INDEFERIDO

MARIA APARECIDA MARINS DAEMON
Chefe da Divisão de Protocolo Geral

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com a solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ADEMIR ANTUNES DE OLIVEIRA, Motorista, Grupo OP 11, referência 05, tem direito aos
benefícios de sexta-parte a partir de Março de 2012 e adicional de tempo de serviço de 20% (vinte por cento) adquiridos em Fevereiro de 2012,
tudo conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta Prefeitura de
Sorocaba.
Sorocaba, 11 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

  JULIANA APARECIDA RIBEIRO
Diretora da Área de Adm. Pessoal

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Portaria Publicada na I.O.M. em 05/10/2012

Errata:
Portaria nº 65.765/DICAF de 03/10/2012, de EDVALDO DE OLIVEIRA ANDRADE, onde leu-se: Motorista,da Secretaria da Administração,
para exercer seu cargo na Secretaria da Saúde, leia-se: Motorista,da Secretaria da Saúde, para exercer seu cargo na Secretaria da Administração.
Palácio dos Tropeiros, 05 de Outubro de 2012.

Silvana Maria Siniscalco Duarte Chinelatto
Secretária de Gestão de Pessoas

 Juliana Aparecida Ribeiro
Diretora de Área de Adm de Pessoal

EDITAL DE DIVULGAÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA A PROVA OBJETIVA
Curso Aplicado de Administração Pública Municipal

 A Secretaria de Gestão de Pessoas CONVOCA os candidatos inscritos para realizar a prova objetiva dia 21 de outubro de 2012 e DIVULGA
o indeferimento das inscrições para o processo seletivo de pré-habilitação para o Curso Aplicado de Administração Pública Municipal
conforme previsto no Edital Nº 07/2012.
Ao candidato só será permitida a participação das provas na respectiva data, horário e local determinado. Não será permitida, em hipótese
alguma, realização das provas fora do local designado.
O candidato deverá comparecer ao local de prova munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, 30 minutos antes do horário
estabelecido para fechamento dos portões.
O ingresso no local das provas só será permitido ao candidato que apresentar ORIGINAL de um dos documentos de identidade a seguir: as
carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério
das Relações Exteriores; Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de validade); Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou
Conselhos de Classe, que por Lei Federal valem como documento de identidade, (do CRM, COREN, OAB, CRC, etc.); Carteira de Trabalho
e Previdência Social, - Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei Federal nº 9.503/1997 e dentro do prazo de validade.

Data da Prova: 21 de outubro de 2012
Horário de Fechamento dos Portões: 09h - Horário de Brasília (ATENÇÃO PARA O INÍCIO DO HORÁRIO DE VERÃO)
Duração da prova: 2 horas.
Local 001: EM Achilles de Almeida, Rua Manoel Lopes 250, Além Ponte, Sorocaba

Relação dos Candidatos:
NOME INSCRIÇÃO DOCUMENTO LOCAL SALA
ABIMAEL RIBEIRO 002399 00000013657722 001 001
ADILSON CLETO ALMEIDA 002299 00000235009143 001 001
ADJALMA LUIZ ORSI GOMES FERREIRA 001954 00000211950142 001 001
ADRIANA COSTA VIEIRA RIBEIRO 001938 00000254309215 001 001
ADRIANA CRISTINA DA SILVA GRACIANO 002416 00000287058591 001 001
ADRIANA CRISTINA QUIRINO 001961 00000021712846 001 001
ADRIANA DA SILVA PEREIRA 002147 00000228482082 001 001
ADRIANA DOS SANTOS MODESTO 002203 00000019178244 001 001
ADRIANA MACHADO CICUTO 001932 00000425537067 001 001
ADRIANO DOS SANTOS RIBEIRO 002054 00000277635202 001 001
ALESSANDRA DE CAMPOS LONGOBARDI 002018 00000337304816 001 001
ALESSANDRA LOPES JAMAS 002271 00000021454407 001 001
ALESSANDRA MURCIA RIOS LOUREIRO 002148 00000270024451 001 001
ALESSANDRA ROSA VIEIRA DE SOUZA 002380 00000328365890 001 001
ALEX SANDRO DOS SANTOS DE ALMEIDA 002056 00000228492026 001 001
ALEXANDRA MARQUES DE OLIVEIRA MIRANDA 002359 00000217107850 001 001
ALEXANDRE ROBERTO RIBEIRO 002395 00000020982228 001 001
ALEXANDRE RODRIGUES DE CASTRO 002131 00000022568835 001 001
ALINE CRISTINA DA SILVA LEME 002071 00000283612253 001 001
ALINE DE ARAUJO SANTOS ALMEIDA 002379 00000339395230 001 001
ALISON GRILLO AMADIO 002325 00000258793867 001 001
ALMENTINO BRASIL BORGES JUNIOR 002178 00000018445176 001 001
AMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA 001982 00000452418690 001 001
AMANDA CRISTINA NUNES SCHIAVI 002065 00000340731540 001 001
AMANDA MIRANDA DE OLIVEIRA 002442 00000235604987 001 001
AMANDA REGINA MARTINS DIAS 002206 00000341892117 001 001
ANA PAULA PICOLI ROSA PORTILLO 002433 00000278518898 001 001
ANA CARLA BIANCO DE SOUZA 002317 00000175339259 001 001
ANA CAROLINA PEREIRA DA COSTA 002009 00000293520379 001 001
ANA CAROLINA THOMAZ DA COSTA 002086 00000352012766 001 001
ANA CRISTINA ANTUNES GRILO 002276 00000217113096 001 001
ANA CRISTINA CORDEIRO SANTIAGO 002257 00000264979643 001 001
ANA LETICIA PROHASKA FIEDLER 001926 00000435263626 001 002
ANA LUCIA BITTENCOURT ROSA 002090 00000264470436 001 002
ANA MARIA BORMANN NOTARI 002187 00000238400785 001 002
ANA MARIA DA SILVA SANTANA 002168 00000181338373 001 002
ANA PAULA ALMEIDA GÓES VIANA 002311 00000203303647 001 002
ANA PAULA CALIANI 001942 0000042000189X 001 002
ANA PAULA FERREIRA CAMARGO ROSA 002208 0000034335178X 001 002
ANDRÉ AUGUSTO BORGES 002288 00000298209330 001 002
ANDRE BRAGA MENESES 002161 00000257520429 001 002
ANDRÉ JAMIL ZAMUR 002434 00000095649505 001 002
ANDRÉ LUÍS OLIVEIRA 002243 00000020983426 001 002
ANDRE LUIZ PARDINI VIEIRA 002236 0000035165138X 001 002
ANDREA CRISTINA CORREA FREITAS 002030 00000225700256 001 002
ANDREA PICANÇO SOUZA 002309 00003068218951 001 002
ANDRÉA REGINA DA SILVA JOÃO 001983 00000270572260 001 002
ANDREA TUDELA DEL MASTRE 001922 00000203325552 001 002
ANDREIA REGINA DE OLIVEIRA CAMARGO 002328 00000306260700 001 002
ANDRESSA VIEIRA 001927 0000045054560X 001 002
ANDREWS SOARES TESOLIN 002015 00000358883842 001 002
ANGELICA LACERDA CARDOSO 002358 00000020253779 001 002
ANGELICA PAOLA DOS SANTOS 001997 00000302081677 001 002
ANITA ANTONIA MUNHOZ 002445 00000155453609 001 002
ANTONIO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 002201 00000030902926 001 002
ANTONIO DE DEUS 002407 00000018107958 001 002
ANTONIO MARCOS BATISTA 002298 00000339527365 001 002
ANTONIO MARCOS NUNES RATO 002197 00000018548535 001 002
ANTONIO MILTON DOS SANTOS 001959 00000161886103 001 002
ANTONIO MOREIRA PAES NETO 002273 00000013848051 001 002
APARECIDA DE FATIMA FERREIRA ROSSI 001992 00000015937363 001 002
APARECIDA MARLI RODRIGUES DE OLIVEIRA ALVES 002061 00000222091289 001 002
APARECIDA VITORIA BAZZO ROSA 002332 00000163824526 001 002
AUDREA MAIRA DA SILVA 002103 00000343389095 001 002
AUGUSTO CESAR PIRES OHRI 002026 00000252223871 001 003
BARBARA ELIZE BRAZ 002032 0000044932820X 001 003
BEATRIZ DE FATIMA GOMES 002133 00000204258649 001 003
BIANCA DA SILVA LEITE 002150 00000332038737 001 003
BRUNA DE FÁTIMA PONCIANO MACHADO 002262 00000272785416 001 003
BRUNA PEREIRA GENESI RUIZ 002314 0000042142185X 001 003
BRUNA SANTOS BRANDOLISE 002048 00000407076475 001 003
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CAMILA ATHAYDE PILLON 002212 00000332769264 001 003
CARLOS ALBERTO DE CARVALHO 002354 00000257390728 001 003
CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA 002238 00000185445615 001 003
CARLOS ALBERTO MARTINS 002448 00000015935327 001 003
CARLOS ALBERTO RODRIGUES DE CAMPOS 002392 00000153462851 001 003
CARLOS AUGUSTO RODRIGUES 001972 00000203343645 001 003
CARLOS EDUARDO LOPES MONTERO 001947 00000409880024 001 003
CARLOS MACHADO DE OLIVEIRA 002084 00000172213034 001 003
CARLOS ROBERTO DE PAULA MARIANO 001925 00000006092176 001 003
CAROLINA TAVARES MARIOTTI 002141 00000461402336 001 003
CÁSSIA ANTUNES GLASSER 002202 00000340721789 001 003
CASSIA CRISTINA GODOY ZAMUR 002437 00000115840473 001 003
CÁTIA NERY CAETITÉ 001967 00000292649162 001 003
CÁTIA REGINA PEREIRA TARDELLI 002083 00000009229934 001 003
CELIA REGINA CORDEIRO 002381 00000106978408 001 003
CELIA REGINA RODRIGUES DA SILVA 002410 00001532273364 001 003
CÉSAR AUGUSTO ALVES 002241 00000253337471 001 003
CILSA REGINA GUEDES SILVA 002194 00003831711806 001 003
CÍNTIA APARECIDA ANTUNES MORGAN 002367 00000307398870 001 003
CLAUDIA CRISTIANE VIVOT 002046 00000264010188 001 003
CLAUDIA REGINA PIRES DOS SANTOS MATHIAS 002421 00000186774706 001 003
CLAUDIA RENATA PAES DE OLIVEIRA 002146 00000174011040 001 003
CLAUDINEI BARALDI 002300 00000228477499 001 003
CLAUDINEI DE JESUS ANTONIO 002149 00000014436878 001 003
CLAUDINEI JOSE RIBEIRO 002283 00000016878920 001 003
CLÁUDIO PINTO 002247 00000196791595 001 004
CLÉLIA REGINA NEGRETTI 002348 00000009503591 001 004
CLOVIS ANTONIO GRANADO 002027 00000129774157 001 004
CRISTIANE FERNANDA BARBIAN 002130 00000440963540 001 004
CRISTIANE MARIA DA SILVA 002075 00000454433943 001 004
CRISTIANO VAZ 001987 00000322939082 001 004
CRISTINA FRANGE DE OLIVEIRA PINHEIRO 002186 00000295214119 001 004
DANIEL DIAS PEREIRA 002398 00000244526163 001 004
DANIELA DAS NEVES ROCHA 002207 00000450815251 001 004
DANIELA FERNANDES 002216 00000306271230 001 004
DANIELA JERONIMO VITORINO DAMASCENO 001943 00000339394924 001 004
DANIELE APARECIDA GOMES VESTINA 001981 0000029098385X 001 004
DANILO ROQUE CARRIEL 002125 0000034073825X 001 004
DAYANA CRISTINA ALVES 002159 00000262029984 001 004
DAYANE MIRANDA GONZALEZ 002042 00000401766962 001 004
DEMETRIUS DIAS 002396 00000264614641 001 004
DENILTON JOSÉ PINHEIRO 002028 0000025222114X 001 004
DENIS CHIQUITANO AUGUSTO 002345 00000256787025 001 004
DILVANA ASSUNÇÃO TOMÉ LOMBARDI 001920 00000018002025 001 004
DOUGLAS CORRÊA ALVES DE OLIVEIRA 002162 00000445661811 001 004
DURVAL DE PROENÇA 002100 00000194388864 001 004
EDI CARLOS MACHADO 002387 00000282674986 001 004
EDILAINE APARECIDA ANTUNES 002246 00000251176952 001 004
EDIMARA UMBELINO DE OLIVEIRA 001948 00000229855374 001 004
EDISON LUIZ DE CAMPOS JUNIOR 002185 00000177017016 001 004
EDNÉIA MARIA SPINARDI 002105 00000017283726 001 004
EDUARDO MENDONÇA DE CIQUEIRA 002278 00000277259174 001 004
EDULCIANE SCHIAVOTTO BARBÓZA 002119 0000033009368X 001 004
ELAINE BAPTISTA DOS SANTOS 002449 00000154932127 001 004
ELAINE CRISTINA DE PAULA 002307 0000032404835X 001 004
ELAINE CRISTINA FONDA ROSA 002033 00000296268264 001 004
ELAINE CRISTINA MARCELINO DOS SANTOS 002344 00000328345118 001 004
ELCIO MOSCONI 002196 00000018445033 001 005
ELIANA CLARO DA ROSA 002172 00000128096767 001 005
ELIANA MARIA DE ARRUDA FABRICIO 002305 00000021714531 001 005
ELIANE CARVALHO DOS SANTOS 002285 00000181108070 001 005
ELIANE PEREIRA DO NASCIMENTO 002124 00000231640511 001 005
ELISANGELA DE SOUZA 002140 00000271589516 001 005
ELISETE IMACULADA DE SOUZA FURQUIM 002038 00000017890921 001 005
ELIZABETH SANCHEZ DA SILVA 002378 00000017007799 001 005
ELOI OLIVEIRA DOS SANTOS 002444 0000026508068X 001 005
ELOISE PAULA GONZALES DE ABREU BOLINA 002249 00000229850248 001 005
ELZA DOMINGUES DE LIMA 002254 00000325622085 001 005
ELZA MARIA MACHADO 002440 00000015502142 001 005
EMA ROSANE LIED GARCIA MAIA 002006 00000537007787 001 005
EMERSON LEANDRO AGAPITO 002229 00000344725200 001 005
ENILCE DE FÁTIMA LIDIO 002214 00000203333664 001 005
ÉRICA APARECIDA DE MENEZES 002180 00000010436745 001 005
ERICA CONCEICAO DOS SANTOS 001966 00000441245420 001 005
ERIKA ALDIRENE PEREIRA PAILLAN 002121 00000326681437 001 005
EVELYN DE OLIVEIRA MORAES 001928 00000477057834 001 005
FABIANA DE SOUZA PEREIRA 002077 00000438102666 001 005
FABIANA PRISCILA MARTINEZ DE ALMEIDA SERAFIM 002135 00000408807246 001 005
FABIANO PEDROSO DE PROENÇA 002322 00000278204156 001 005
FABIO ANDRE DA CRUZ VENNING 001991 00000306355978 001 005
FABIO DO NASCIMENTO SILVA 002364 0000000M421949 001 005
FABIO HIDEO DA SILVA 002366 00000270028195 001 005
FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS REIGOTA 002342 00000254310072 001 005
FABÍOLA CASALI BASSANI 002163 00000321596985 001 005
FAGNER TADEU DE ANDRADE 002334 00000339395321 001 005
FANI ALBERTONI PIZARRO RAMOS 002362 00000119294850 001 005
FÁTIMA APARECIDA ROSA 002076 00000016380230 001 005
FERNANDA COSTA PEREIRA 002182 00000301127104 001 005
FERNANDA LOPES JAMAS 002269 00000021454405 001 005
FERNANDA RIBEIRO MATIELLO 001996 0000022570366X 001 006
FERNANDA SIQUEIRA DE CARVALHO 002087 00000406406716 001 006
FERNANDO RIBEIRO SCHIAVI 002102 00000138930454 001 006
FILIPE AUGUSTO VIEIRA MORAES 002384 00000277637107 001 006
FLÁVIA CRISTINA DE SÁ MARTINS 002021 00000432354906 001 006
FLAVIA DE FIGUEIREDO CAMARGO 001946 00000021453494 001 006
FLÁVIA EDMÉIA KANEDA LIMA 002176 00000168813865 001 006
FLÁVIA LAIZ DIAS 002290 00000014932238 001 006
FLAVIO LUIZ VIEIRA 002023 00000256784383 001 006
FRANCIELE ALVES PEREIRA 002340 00000422975941 001 006
FRANCINE CRISTINA ALBUQUERQUE 002113 00000334173115 001 006
GEMINA MARIA PIRES 002221 00000016380770 001 006
GERALDO CORRÊA DA SILVA 001950 00000303518674 001 006
GERALDO SOUZA DE AZEVEDO 001952 00000309365508 001 006
GERSON CARLINO JUNIOR 002323 00000019178938 001 006
GERSON SIMÕES NOVO 002012 00000235356542 001 006
GÉSSICA RAFAELA PINTO DE ARAÚJO 002233 00000388166861 001 006
GIANE APARECIDA DE AZEVEDO 002351 00000014860825 001 006
GIANE CRISTINA FURLAN 002435 00000302465133 001 006
GILSON FERRARI 002164 00000006643954 001 006
GISELE ANSELMO FERRARI 002192 00000342430993 001 006
GISELE APARECIDA SANCHES 001975 0000028360783X 001 006
GISELE DAIANE OLIVEIRA 002011 0000033009418X 001 006
GISELE REGINA MORA 002347 00000035865379 001 006

GISELE SILVEIRA MEDEIROS 002251 00000328365610 001 006
GISLEINE QUINTINO DE CAMARGO 002120 00000306268073 001 006
GLAUBER GOMES DE OLIVEIRA 002116 00000283992530 001 006
GLAUCE DE MEDEIROS PASSOS 001968 00000304263898 001 006
GLAUCIA AMENDOLA FULLMANN DAVANSO 002109 00000017093383 001 006
GLÁUCIA REGINA GONCALVES BUENO BUGANZA 002357 00000217125669 001 006
GLÁUCIA RENATA ALBAROSSI SCARPELLI 002411 00000185446188 001 006
GRACIANE LISSANDRA NEVES DE PAULA 001986 00000380024299 001 007
GRAZIELE CRISTINA ROSA FREITAS 002193 00000351999097 001 007
GUILHERME AUGUSTO CESAR 002173 0000040991633X 001 007
GUMAR BASSO DE MORAES 002053 00000018666780 001 007
HELENA MIEKO YAMAMOTO TAMURA 002058 00000279821141 001 007
HELENIR ROSA LIMA 002039 00000346283024 001 007
IARA LUCIA MACHADO CONCEIÇAO 002391 00000200484102 001 007
INÊS MONTEIRO SEQUIM 002144 00000181104301 001 007
INGRID ROSSOW VIDAL 002365 00000022568951 001 007
IONE VIANA PEREIRA SANDERS 001951 00000005706904 001 007
IREMAR SERAFIM DE FRANÇA 002319 00000152115328 001 007
ISABEL CHIZU NAGAO 002327 00000159365077 001 007
ISABEL CRISTINA PEREIRA MIGUEL 002281 00000183233323 001 007
ISABEL CRISTINA SIMÕES 002265 00000146661138 001 007
IVAN CARLOS DE OLIVEIRA 001949 00000328362475 001 007
IVAN FLORES VIEIRA 002040 00000041794846 001 007
IVAN JOSE DOS SANTOS 002352 00000525356150 001 007
IVAN SANTOS VIEIRA 002160 00000254680859 001 007
IVANI DO CARMO PEQUENO BARBOSA 002226 00000296271895 001 007
IVANILDA SILVEIRA AQUINO 001956 00000015502574 001 007
IVONE APARECIDA CARDOSO 002025 0000024227741X 001 007
JACIRA ANACLETO MENDES DE CAMPOS 002232 00000027515976 001 007
JAIME AUGUSTO ROSSI FARIAS 002189 00000438951712 001 007
JANAINA ALESSANDRA PENA 002258 00000309041120 001 007
JANAINA APARECIDA DE CAMARGO 002371 00000420002224 001 007
JANAINA CRISTINA JAQUES 002302 00000414835116 001 007
JANAINA MORENO LOPES PEREIRA 001989 00000257389015 001 007
JANAÍNA SOLER CAVALCANTI 002005 00000409531819 001 007
JANE VALE DOS REIS 002401 00000226591888 001 007
JANETE REGINA GONÇALVES OLIVEIRA 002438 00000019438743 001 007
JEAN BENITEZ MELLO 002132 00000481190442 001 007
JENER KANDY BAYERL BETTIM LUQUE 002389 00000001202429 001 008
JESIEL PONTES DE OLIVEIRA 002107 00000280145020 001 008
JÉSSICA GUTIERRES DE OLIVEIRA 002270 00000441627973 001 008
JORGE AUGUSTO PINTO 002417 00000041823881 001 008
JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS 002446 00000180383103 001 008
JOSE CARLOS PORTAS 002209 00000016877921 001 008
JOSÉ CRUZ SWENSSON 002143 00000044213396 001 008
JOSÉ MENDES NETTO 002312 00000102669405 001 008
JOSÉ PEDRO NETO 002081 00000014930570 001 008
JULIANA ANTUNES MARTINS 002388 00000155001814 001 008
JULIANA AP MARTINS MANCINI PAIS DE ALMEIDA 002091 00000295779858 001 008
JULIANA BRAZ MORENO DA SILVA 002101 0000044121065X 001 008
JULIANA GUIMARÃES LEITE 002123 00000331299823 001 008
JULIANA MARTINS MENDOA MUNETA 001988 0000030246606X 001 008
JULIANA MORENO DE SOUZA 002060 00000344128969 001 008
JUSSARA CRISTINA TISEO PICCINI 001939 00000196807554 001 008
KAREN DAIANE CORREA 002183 00000338631410 001 008
KATIA REGINA MALZONI SILVERIO PRESTES 001936 00000294095780 001 008
KÁTIA REGINA SILVA SILVEIRA 002409 0000026206277X 001 008
KATYA REGINA PEREIRA LOPES 002225 00000014604511 001 008
KELLY CRISTINA REIS GOMES 002335 00000217151632 001 008
KETTY DE ALMEIDA SÁ TELIS LIMA 002370 00000436556522 001 008
KLEBER D AVILA VILLENA 002129 00000229877680 001 008
LAERCIO CARLOS ARANTES NETO 002069 00000026495971 001 008
LAILA GOMES REBOLO 002051 0000018323750X 001 008
LAURA FASCETTI ALMEIDA FERREIRA DE PAULA 002110 00000255833581 001 008
LEANDRO LOPES SANTOS 002230 00000416185563 001 008
LEDA SPAGNOLO LEITE ABDALLA 002330 00000106017196 001 008
LEILA CRISTINA CARDOSO PIRES 002219 00000339914804 001 008
LEILA FREITAS SILVA DE SOUSA 002374 00000340742562 001 008
LIDIANE HERNANDES LEMOS 002036 00000296264611 001 008
LÍGIA CRISTINA ALVES GROSSO 002154 00000277630563 001 009
LILIA APARECIDA DOMINGUES 002447 00000019179370 001 009
LINCOLN DE OLIVEIRA 002375 00000305770882 001 009
LOURDES GUILLEN MASCARENHAS 002346 000013809108 0 001 009
LOURIVAL ANTONIO CARRIELLO 002286 00000172842293 001 009
LUCAS ANTUNES LES 002227 00000422858900 001 009
LUCAS PRESTES 001977 00000337891011 001 009
LUCIA CRISTINA CUNHA RODRIGUES 002137 00000267215447 001 009
LUCIA MARIA DOS SANTOS 002297 00000019511609 001 009
LUCIANA ALVES DE MOURA 001921 0000017578419X 001 009
LUCIANA CAMILLI 002049 00000177945163 001 009
LUCIANA DE ARRUDA TERRA MANOEL 001934 00000440958702 001 009
LUCIANA MORALES 002394 00000020835647 001 009
LUCIANA SANCHEZ MOREIRA 002303 00000251498207 001 009
LUCIANA VALERIE VALLERINI SARTORI 001971 00000253337896 001 009
LUCIANE RODRIGUES DE CARVALHO 002089 000029027793 0 001 009
LUCIANO ANTONIO VIEIRA BUENO 002093 00000200594643 001 009
LUCILENE RODRIGUES NAZARIO 002372 00000296277125 001 009
LUÍS ANTONIO AMORÉU 002088 00000255492911 001 009
LUIS PAULO ALBERTINI 002111 0000025468029X 001 009
LUIZ ANTONIO DE LIMA 001957 00000149351264 001 009
LUIZ ANTONIO FERREIRA JUNIOR 001995 00000478269614 001 009
LUIZ ANTONIO PANTOJO 002210 00000251180359 001 009
LUIZ CARLOS MACHADO LISBOA 001944 00000020694059 001 009
LUIZ CESAR DOMINGUES MORAES SOBRINHO 002402 00000438966314 001 009
LUIZ DA SILVA 002256 00000214522088 001 009
LUIZ DE ARAUJO JUNIOR 002112 00000044074141 001 009
LUZIA APARECIDA CARDIA 002349 00000016879420 001 009
MADARLENE AMELINI MEDEIROS 001963 00000199297423 001 009
MAGDA DE BARROS CARDOZO 002024 00000177041961 001 009
MAIARA CRISTINA SAGRILO LES 002244 00000435453919 001 009
MANOEL FELIPPE ALVES DE ALBUQUERQUE 002068 00000069006714 001 010
MARA NIVA PINTO 002014 00000005636726 001 010
MARCELO CHEQUE DE OLIVEIRA 002037 00000235022172 001 010
MARCELO CIOCHETTI DA SILVA 002451 00000352007217 001 010
MARCELO RIBEIRO ALVES 002275 00000170333802 001 010
MARCELO VISENTIN 001969 00000306270201 001 010
MÁRCIA CRISTINA DE OLIVEIRA LEITE 002350 00000168800020 001 010
MARCIA EUGENIA PEREIRA DE OLIVEIRA 002191 00000229871963 001 010
MÁRCIA REGINA GRAZIOSI MACHULIS 002310 00000008526856 001 010
MÁRCIA SAMPAIO COELHO 002158 00000351429220 001 010
MARCIO ALEXANDRE MOREIRA 002264 00000248653337 001 010
MARCIO DE JESUS BIGHI 002008 00000014862993 001 010
MÁRCIO SANTANA MOSCARDO 002405 00000278563764 001 010
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MARCOS ALBERTO MOTA SODRÉ 002052 00000191776178 001 010
MARCOS AURÉLIO DE SOUZA LENSK 002282 00000342403138 001 010
MARCOS DA CRUZ PEDROSO FILHO 002104 00000480675776 001 010
MARCOS DOTTO DE FIGUEIREDO 002316 00000007538470 001 010
MARCOS EDUARDO ROSA PEREIRA 001953 00000302458396 001 010
MARCOS THIAGO VIEIRA RUGOLO 002002 00000477346418 001 010
MARGARIDA CASSIA DE SOUZA 002294 00000021455130 001 010
MARIA APARECIDA DE AGUIAR LIMA 002108 00000355518302 001 010
MARIA CRISTINA GOMES DE FREITAS 002170 00000008970612 001 010
MARIA CYRA LAINO GAGLIARDI 002200 00000234996663 001 010
MARIA DELMIRA DOS SANTOS NETA DE SOUZA 002368 00000249550027 001 010
MARIA DO CARMO BELANGA GIMENES 002329 00000016359847 001 010
MARIA ELISA FERNANDES MARQUES 002235 00000123039253 001 010
MARIA HELENA CEZAR BRANCALION 002390 00000153412410 001 010
MARIA INÊS OLIVEIRA CIRULLO 002000 00000018605910 001 010
MARIA INÊS QUEVEDO DE LIMA 002412 00000019177750 001 010
MARIA ISABEL LEITE 002255 00000290031102 001 010
MARIA IVONE MAZZETTOCARDOZO 002306 00000201544465 001 010
MARIA JOSE DE OLIVEIRA 002336 00000017890806 001 011
MARIA JOSÉ SILVA SANTOS 002287 00000009229506 001 011
MARIA ODETE FREITAS DE BARROS MAXIMO 002428 00000270024955 001 011
MARIA RITA DE CAMPOS 001930 00000223095072 001 011
MARIA SELMA DE CAMPOS MARIZ 002213 00000021268360 001 011
MARIA ZULENE CAVALCANTE OLIVEIRA 002363 00000054785984 001 011
MARIANA APARECIDA LONGATO 002082 00000337056535 001 011
MARIANA DE PAULA LEME 002138 0000040723505X 001 011
MARIANA GOMES DA SILVA 002220 00000325070209 001 011
MARIANE MITIE FUKUMOTO 002017 00000470689472 001 011
MARILAINE QUIOZANE CORREA 002443 00000349818654 001 011
MARILDA DA GRAÇA RODRIGUES DE BARROS 002031 00000076336694 001 011
MÁRIO SÉRGIO KILLIAN 002114 00000015938146 001 011
MARISA DARCADIA EGEA 001945 00000275142322 001 011
MARISA LOPES SANTAGUIDA 002019 0000025262340X 001 011
MARLENE LOPES DE OLIVEIRA 002242 00000189581761 001 011
MARLI DE ARANTES 002064 00000013810414 001 011
MARTA CRISTINA TONCHE 002066 00000018445069 001 011
MAURICIO APARECIDO MIGLIORINI 001924 00000016382017 001 011
MAURICIO RODRIGUES DOS SANTOS 002423 00000018664724 001 011
MICHELLE CORREIA DE SIQUEIRA 002165 0000033342069X 001 011
MICHELLE PRISCILA ALVES 002003 00000458909816 001 011
MILENA ALVES DA COSTA 002450 0000029116819X 001 011
MILTON DE ANDRADE JUNIOR 002326 00000242014045 001 011
MIRIAN VIANA DE MOURA GIAMPIETRO 002376 00000298715284 001 011
MIRIANE APARECIDA PEDROSO 002184 0000017006718X 001 011
MONIQUE RODRIGUES DE CAMPOS CELESTINO 002007 00000410757470 001 011
NADIR GÓIS OLIVEIRA 001980 00000138132082 001 011
NATHALIA ANDERSEN LOPES 002062 00000435264096 001 011
NATHÁLLIA PREVITALLI DOS SANTOS 002167 00000477579632 001 011
NEIDE APARECIDA PONTES MOREIRA 002094 00000014051787 001 011
NEIDE FERREIRA LOPES 002343 0000019510884X 001 012
NELSON LUIS LANDUCCI 002360 00000146969534 001 012
NESTOR CLÁUDIO DOS SANTOS 002308 00000202265808 001 012
NILTON VIEIRA NERES 002237 00000232800327 001 012
NOEMI ISABEL DOS SANTOS 002240 00000008471514 001 012
NORELIA ALMEIDA DE SOUSA 002274 00000222089830 001 012
ODUVALDO SALERNO 002072 00000014932168 001 012
ORLANDO CARLOS DA SILVA 002356 00000661790075 001 012
PÂMELA ALVES DA SILVA OLIVEIRA 002142 00000338775286 001 012
PÂMELA BARBOSA PAIXÃO 002115 00000438100268 001 012
PATRICIA PEDROSO MONARI 002127 00000334167942 001 012
PATRÍCIA RENATA MENDES 002245 00000280654431 001 012
PAULO GABRIEL DOS SANTOS 002224 00000214529484 001 012
PAULO HENRIQUE FAGUNDES 002128 00000275480495 001 012
PAULO YASSUSHI KAMIJI 002013 00000054180454 001 012
PRISCILA ALVES DE SOUZA 002079 00000450622204 001 012
PRISCILA DE LUCCA PARRE PALAGI 002331 00000441572947 001 012
PRISCILA MACHADO CICUTO 001933 00000425541071 001 012
PRISCILA PAULA OLIVEIRA VIEIRA 002085 00000348884266 001 012
QUELI RAMOS ANTUNES OLIVEIRA 002263 00000426203033 001 012
RAFAEL MAGNO BRAZÃO BENEVIDES 002195 00000304915191 001 012
RAFAEL RODRIGUES NAZARIO 002171 00000346750799 001 012
RAQUEL BARROS MARIANO 002279 00000306503256 001 012
RAQUEL RODRIGUES BOTELHO 002057 00000170068675 001 012
REGINA CECILIA DE SIQUEIRA 002386 00000012806919 001 012
REGINA FATIMA DA SILVA RAMOS 002426 00000167479957 001 012
REGINALDO CESAR PACHECO 002261 00000020982238 001 012
REGINALDO JOSE ZANIN 002248 00000018668282 001 012
REGIS HENRIQUE ALONSO LEITE 002126 00000022456219 001 012
RENATA ALVES DE ABREU 001923 00000324620688 001 012
RENATA EVELYN DE CARVALHO 002175 0000034889014X 001 012
RENATA TARDELLI BANDEIRA 002080 00000186688222 001 013
RENATO JOSE ANTUNES DE LEMOS 002424 00000018545191 001 013
RICARDO ENGLER DOS SANTOS 002097 00000344132419 001 013
RICARDO MARTINES FIDENCIO 002339 00000020693883 001 013
RITA DE CASSIA JORDÃO DA SILVA MUNHOZ 001978 00000177946817 001 013
RITA DE CASSIA MONTEIRO FRAGOSO 002425 00000018974379 001 013
ROBERTO CÉSAR ROCHA 001965 00000307930312 001 013
ROBERTO DURAN CAMPOS 001990 00000252748207 001 013
ROBERTO ROMERO 002016 00000000227317 001 013
ROBSON DOUGLAS PONTAROLLI 001985 00000008798241 001 013
RODRIGO DE ALMEIDA AMÉRICO 002063 0000026368071X 001 013
RODRIGO GUILLEN AGANTES 001940 00000476839646 001 013
RODRIGO SAMPAIO VIEIRA 002117 00000353536210 001 013
ROGERIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 002432 00000235356098 001 013
ROGÉRIO BARBOSA DE OLIVEIRA 002292 00000450528844 001 013
ROGERIO CORREA 002099 00000013809441 001 013
ROMEIA GOMES BARBOSA 002059 00000452467603 001 013
ROMILDA BUENO RODRIGUES 001937 00000012898533 001 013
RONAN VIDAL GONÇALVES 002204 00000441243940 001 013
ROSA MARIA DOS SANTOS ROCHA 002106 00000230612453 001 013
ROSA MARIA RODRIGUES 002199 00000177042503 001 013
ROSANA ALVES 002151 00000256778036 001 013
ROSANE FAVERSANI GOMES 002228 00000191780005 001 013
ROSANGELA APARECIDA CARNELOS BETTE 002136 00000153467836 001 013
ROSANGELA BORGES DE SOUZA 002419 00000136567563 001 013
ROSANGELA FAZOLIN 002215 00000159367578 001 013
ROSELI MACHADO DE ALMEIDA 002145 00000181081179 001 013
ROSELI APARECIDA MENON FERREIRA 002377 00000086655954 001 013
ROSELI FOGAÇA ROCHA 002174 00000320020770 001 013
ROSELI PIRES DA SILVA 002418 00000248296644 001 013
ROSELI RODRIGUES FERREIRA 001935 00000229189428 001 013
ROSEMEIRE BITTENCOURT 002420 00000231607635 001 014
ROSENILDA PEREIRA LIMA 002429 00000278563673 001 014
ROSIANE APARECIDA TENORIO 002337 00000434240990 001 014

ROSMEIRE GARCIA PEDROSO 002439 00000175337354 001 014
RUBENS BENJAMIM TREVISAN 002073 00000012977627 001 014
SABRINA APARECIDA GALAO 002361 00000410300809 001 014
SALETE SILVA DE SOUZA 002092 00000446584678 001 014
SAMANTA CAMPOS DA ROCHA 002118 00000417951437 001 014
SAMNTHA FABRI DA SILVA 002218 00000252970597 001 014
SANDRA MARTINS DE OLIVIERA 002098 00000205009803 001 014
SANDRA REGINA APARECIDA MOURA CAMARGO 002333 00000115030128 001 014
SANDRA REGINA BARROS ALVES 002385 00000008593448 001 014
SANDRA REGINA DA SILVA COELHO 002304 00000015639212 001 014
SELMA ALMEIDA COSTA 002320 00000232190653 001 014
SELMA APARECIDA DE SOUZA 001976 00000199298099 001 014
SERGIO PAULO CHAGAS 002020 00000263189946 001 014
SHEILA MARA FERNANDES 002179 00000017890735 001 014
SHEILA XAVIER ANTUNES DE CAMPOS 002188 00000266273956 001 014
SILÇA FAGLIONI RIBEIRO 002181 00000155002211 001 014
SILVANA CELIA DE SOUZA FERREIRA 002277 00000287065078 001 014
SILVANA DE SOUZA MARTINI 001931 00000078691018 001 014
SILVANA MARTINS DOS SANTOS 002253 00000171271646 001 014
SILVANA VERDUINO DAS NEVES ALIANO 002044 00000018239147 001 014
SILVIA DE FÁTIMA PORTO OLIVEIRA 002034 00000017890365 001 014
SILVIA DUARTE MAXIMIANO DA SILVA 001960 00000229854771 001 014
SIMONE APARECIDA SOARES DA SILVA 002266 00000328365889 001 014
SIMONE APARECIDA LOURENÇO 001929 00000407229978 001 014
SIMONE LEMES MENA SEGATE 001974 00000253730107 001 014
SOLANGE CRISTINA DE SÁ 002427 00000255828937 001 014
SOLANGE GALATRO 002313 00000131227622 001 014
SOLANGE PEREIRA LIMA PINTO 002430 00000016147191 001 014
SOLANGE SARTO SABINO 002268 00000194396459 001 015
SUE ELLEN ZANATELI SILVA 001962 00000343373567 001 015
SUELEN GALDINO DA SILVA 002190 00000423349405 001 015
SUELI BARROS DA SILVA 001955 00000059984478 001 015
SUELI VIEIRA ALVES DE CAMPOS ORSETTI 002010 00000012806729 001 015
SUSANA GONÇALVES DIAS 002301 00000191793504 001 015
SUSANA MARTINS DE OLIVEIRA PINTO 002250 00000254694159 001 015
SUSI MARIA DE OLIVEIRA DUTRA 002408 00000016380492 001 015
TAÍS PEREIRA EID 001984 00003064979992 001 015
TALINE LIBANIO DA CRUZ 002043 00000401199149 001 015
TAMIRIS RODRIGUES 002324 00000437773899 001 015
TÂNIA APARECIDA DINIZ FERREIRA 002252 00000159371594 001 015
TATIANA CRIADO 002289 0000029099245X 001 015
TATIANA MATUCCI CASAGRANDE 002067 00000292702590 001 015
TATIANE AMÉLIA DOS SANTOS 002205 00000402515717 001 015
TATIANE CRISTINE DE ALMEIDA COSTA 002035 00000328364976 001 015
TATIANE VELOSO DE OLIVEIRA ROCHA 001994 00000430944494 001 015
TELMO CARLOS FELICIO DE ALMEIDA 002001 00000242010921 001 015
TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA PAULA 002383 00000153463326 001 015
THÁBITA PRINCE VELOSO DE OLIVEIRA 001941 00000430947021 001 015
THIAGO HENRIQUE DA SILVA MELLO 001964 00000445016334 001 015
TIAGO DA SILVA MARCOLINO 002400 0000030112338X 001 015
TIAGO MARCELO FURTADO 002338 00000025177496 001 015
VALDECIR MESSIAS DE OLIVEIRA 002169 00000020695888 001 015
VALDINEI MARCELO MATIOLI PAIXÃO 002198 00000449019184 001 015
VALDINEIA APARECIDA MACIEL MURARO 002403 00000017535692 001 015
VALÉRIA CRISTINA PRESTES DE ALMEIDA 002029 0000025882119X 001 015
VALÉRIA DE FÁTIMA RODRIGUES BASO 002280 00000302745907 001 015
VALÉRIA MIRANDA DUARTE 002045 00000173929412 001 015
VALQUIRIA BERNARDO DA SILVA CONCEIÇÃO 002122 00000281664353 001 015
VANESSA DOS PASSOS CASSU 002414 0000032120654X 001 015
VANESSA OLIVEIRA DE SOUZA SILVA 002284 0000029501801X 001 016
VANESSA REGO CARVALHO 002267 00000338610455 001 016
VANESSA RODRIGUES DA COSTA 002211 00000200501008 001 016
VANESSA RODRIGUES DA CRUZ 002022 00000446067106 001 016
VANIA APARECIDA CARDOSO SANCHES 002156 00000229873029 001 016
VANIA REGINA DE OLIVEIRA FAVERO 002296 00000166044246 001 016
VASTI BONFILIO DE LEMOS 002321 00000018780229 001 016
VERA LUCIA DA CRUZ 002291 00000017221145 001 016
VERA LÚCIA DA SILVA 002369 00000185446450 001 016
VERA LUCIA VIEIRA 002166 00000018110554 001 016
VERA REGINA DE SOUZA VIEIRA 001958 00000133216779 001 016
VICTOR ANGELO FALASCA 002157 00000419611617 001 016
VICTOR LUIZ DAL PIAN 002217 00000014689268 001 016
VIVIANA GOMES DOS SANTOS 002096 00000529135553 001 016
VIVIANE CAVALLEIRO QUEIROZ VILLAS BOAS 002293 00000214536828 001 016
VIVIANE DA MOTTA BERTO 001999 00000407229528 001 016
VIVIANE DE BARROS 002153 00000276411729 001 016
VIVIANE DE MORAES SOARES RAINHA 002355 00000309022320 001 016
VIVIANE QUINTINO 002139 0000025549581X 001 016
VIVIANE SCALISE LIBERATOSCIOLI ARRUDA 002239 0000021454865X 001 016
WAGNER DE FREITAS 002074 00000016250021 001 016
WALKIRIA MARCELINO DE SOUZA 002373 00000168779316 001 016
WALKYRIA ELIZABETH LOPES DE SOUZA AMORIM 001979 00000299443681 001 016
WALLACE EDUARDO LOUREIRO BEXIGA 001973 00000056474293 001 016
WELLINGTON DA SILVA 002406 00000328359361 001 016
WELLINGTON LUCAS SANTOS DA SILVA 002070 00000437216974 001 016
WILLIAM PICHINI 002315 00000076405175 001 016
WILLIAN ALAMINOS DE PROENÇA 002134 0000043997690X 001 016
WILSON ROBERTO BRIENZE FILHO 002382 00000246377379 001 016
WILTON FERREIRA 002260 00000274556777 001 016
ZORAIDE DE BARROS ALMEIDA 002272 00000020580183 001 016

Informamos que os candidatos abaixo relacionados tiveram a inscrição indeferida por contrariar o que está estabelecido no Edital SEGEP/
GS Nº 07/2012.

MATRÍCULA R.G.
473702 328366249/SP
479875 327870734/SP
473494 67640096/SP
483252 293840313/SP
484160 279822406/SP
473028 332031524/SP
473664 413429465/SP
472935 33993881x/SP
473320 344780284/SP
1748 159365430/SP
493878 476020542/SP
483210 406704685/SP
1735 248292729/SP
477953 373766944/SP
483929 467683554/SP
473575 434528225/SP
481802 170096609/SP
498845 19625624/SP
1821 326686034/SP

478380 325612018/SP
471343 17081371/SP
484470 445016322/SP
473052 406950131/SP
481420 28205913-1/SP
486146 325074203/SP
473095 32948204X/SP
468431 189611030/SP
479140 28161863x/SP
486774 351430106/SP
484585 159376099/SP
481551 421326566/SP

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente
Edital.
Sorocaba, 10 de outubro de 2012

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretaria de Gestão de Pessoas



PÁGINA 34 MUNICÍPIO DE SOROCABA 11 DE OUTUBRO DE 2012
PORTARIA Nº 65.780/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido LUCIANA
SACCOMANO FREITAS, Agente Social, da Secretaria da Cidadania,
a partir de 02 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.781/DICAF

  VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido ROBERTA MARTINS
GAVAZZA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a
partir de 02 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.782/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido DAMARIS CAMPOS
SALES ANDRADE LOPES, Técnico de Enfermagem, da Secretaria
da Saúde, a partir de 03 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.783/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, a
partir de 12 de Outubro de 2012, os efeitos da Portaria nº 64.665/
DICAF de 21 de Março de 2012, que designou DENISE QUEIROZ
DE MORAES para exercer em substituição o cargo de Diretor de
Escola, na Secretaria da Educação.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.784/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de PRISCILA RANGEL
DORDETTO CHAVES, Enfermeiro, da Secretaria da Saúde, o seu
nome de solteira PRISCILA RANGEL DORDETTO.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.785/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de MARIA EUNICE VIEIRA
SANTANA, Oficial de Gabinete, Nível II, da Secretaria de
Planejamento e Gestão, o seu nome de casada MARIA EUNICE
VIEIRA SANTANA KADIAMA.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.786/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de ANDREA LEANDRA
DOS SANTOS CORREA, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira ANDREA LEANDRA DOS
SANTOS.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.787/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de JESSICA TEIXEIRA DO
CARMO, Auxiliar de Administração, da Secretaria da Saúde, o seu
nome de casada JESSICA TEIXEIRA DO CARMO LIMA.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.788/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de RODE DE ALMEIDA
VIEIRA PEDROSO, Técnico de Enfermagem, da Secretaria da
Saúde, o seu nome de solteira RODE DE ALMEIDA.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.789/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de SIMONE SANT'ANA DE
OLIVEIRA, Assistente de Administração I, da Secretaria da Cultura,
o seu nome de solteira SIMONE SANT'ANA.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.790/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve determinar
que fique apostilado nos assentamentos de VALQUIRIA MATOS,
Auxiliar em Saúde Bucal, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
casada VALQUIRIA MATOS QUEIROZ.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.791/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de EVELINE FATIMA DE
OLIVEIRA SOUZA, Engenheiro Agrônomo I, da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, a partir de 18 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.792/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas pelo
Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve dispensar, a pedido,
DAIANE CRISTINA RODRIGUES, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.793/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido LOISIANA DAVIS
LEME MERLIN, Auxiliar de Enfermagem, da Secretaria da Saúde,
a partir de 04 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.794/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido PAULA GRAZIELE
DOS SANTOS CIMAS, Auxiliar de Administração, da Secretaria da
Saúde, a partir de 03 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.795/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com as Leis nº 1.197/63 e nº 4.549/94,
autoriza a concessão de complementação de pensão, à dependente
NAIR SOARES VIANA, por ocasião do falecimento de seu titular, a
partir de 21 de Outubro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.798/DICAF

 VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve cessar a pedido, a partir de 01 de Outubro de 2012, os efeitos
da Portaria nº 61.069/DICAF de 15 de Julho de 2010, que nomeou LIGIA
GOMES ZANELLA para exercer em comissão o cargo de Chefe da Divisão
de Gestão Financeira de Fundos e Convênios, na Secretaria da Saúde.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.799/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear SANDRA REGINA DE PONTES
CAMPOS para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão
de Gestão Financeira de Fundos e Convênios, na Secretaria da Saúde,
a partir de 01 de Outubro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 60.071/DICAF de 15 de Julho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.800/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas

atribuições legais, resolve nomear JANAINA CRISTINA JAQUES
para exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Seção de
Planejamento, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de Outubro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.801/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear ANA CRISTINA CORDEIRO
SANTIAGO para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de
Unidade de Saúde, na Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Outubro
de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.802/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve remover, a
pedido, HAILTON RAIMUNDO, Oficial de Administração I, da
Secretaria de Transportes, para exercer seu cargo na Secretaria de
Obras e Infraestrutura Urbana, a partir de 08 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.803/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a partir de 08 de Outubro de 2012,
os efeitos da Portaria nº 65.359/DICAF de 05 de Julho de 2012, que
nomeou ISABELLA REIGOTA BANDEIRA DA SILVA para exercer
em comissão o cargo de Coordenador de Políticas para a Mulher, na
Secretaria da Cidadania.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.804/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear PAULA ANDREA VIAL SILVA
para exercer, em comissão, o cargo de Coordenador de Políticas para
a Mulher, na Secretaria Cidadania, a partir de 08 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.805/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido KATIA REGINA DOS
SANTOS SOUZA, Professor de Educação Básica, Nível II, da
Secretaria da Educação, a partir de 05 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.806/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido CAROLINA BALDUCO,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 08 de
Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.807/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto nº 16.089, de 19 de março de 2008, resolve cessar, o
contrato firmado com esta Prefeitura, de GILMAR ALVES DE
OLIVEIRA, Motorista, da Secretaria da Administração, a partir de 17
de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.810/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, resolve exonerar
com base no disposto no artigo 29, inciso II, do Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais de Sorocaba, sem caráter punitivo, conforme o
Processo Administrativo nº 18.878-4/2012, a funcionária RENATA
VIEIRA DE SOUZA, Técnico de Enfermagem, da Secretaria da
Saúde, a partir de 15 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.811/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar LUCIA HELENA PIQUERAS
GABURRO FONSECA, Oficial de Gabinete, Nível IV, a partir de 11
de Outubro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 65.404/
DICAF de 12 de Julho de 2012.

Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.812/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear CLAUDEMIR JOSE JUSTI para
exercer, em comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível IV, a
partir de 15 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.813/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, MARIA ELISA JUSTI
TERRA, Assessor de Gabinete, a partir de 11 de Outubro de 2012,
cessando-se os efeitos da Portaria nº 50.294/DAP de 06 de Maio de
2005.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.814/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve cessar, a pedido, a partir de 11 de Outubro
de 2012, os efeitos da Portaria nº 61.008/DAP, de 30 de Junho de
2010, que nomeou JOSE GAGLIARDI JUNIOR para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Programas e Projetos
Culturais, da Secretaria da Cultura e Lazer.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.815/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso de suas
atribuições legais, resolve nomear SIMONE SANT' ANA para
exercer, em comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Programas
e Projetos Culturais, da Secretaria da Cultura e Lazer, a partir de 15
de Outubro de 2012, cessando-se os efeitos da Portaria nº 60.858/
DCF de 10 de Junho de 2010.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 65.796/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º,
com redação dada pela Lei nº 5.549/98, FRANCISCO ANTONIO
MONTEIRO FAZANO, para função temporária de Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.797/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições conferidas
pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob
o regime de C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º,
com redação dada pela Lei nº 5.549/98, THAIS SOARES DA SILVA
FIGUEREDO, para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 09 de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.808/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98, NORBERTO VIEIRA MARTINS, para função temporária
de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Outubro de
2012.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 65.809/DICAF

 SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições
conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve contratar sob o regime de C.L.T., de acordo com a Lei
nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com redação dada pela Lei nº 5.549/
98,  ADRIANO BORDINI CAMARGO, para  função
temporária de Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 10
de Outubro de 2012.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 3511 DE OUTUBRO DE 2012
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA DE SOROCABA
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 01/2012

Estágio na área de Direito

A Secretaria de Gestão de Pessoas convoca as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no Processo Seletivo para Estágio na área de Direito
para comparecerem na Divisão de Desenvolvimento de Pessoas - Palácio dos Tropeiros - 1º andar, no dia 16 de outubro de 2012 às 16 hs,
para escolha de local / horário de estágio.

CLASS. NOME RG
17 Juliane Alcoleá de Souza 48.022.596-5
18 Amanda Peres Cecatto 48.709.298-3

Obs.
1.As candidatas deverão comparecer munidas do documento de identidade.
2.O não comparecimento implicará na perda da vaga.

Sorocaba, 10 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou a portaria nomeando o concursado para o cargo  mencionado, na forma
específica a seguir.

PORTARIA NOME CARGO
17.955/DDP MÁRCIO ROBERTO PERES TÉCNICO DE ESPORTES I

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca o concursado acima mencionado a tomar posse dentro do prazo de 15
(quinze) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e declaração do tempo
de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).

CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
14- Carteira Nacional de Habilitação
15 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
16- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
17- Apresentar comprovação de acúmulo de cargo;
18- Comprovante de endereço.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto

ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.

Sorocaba, 10 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.953/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições
conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de março de 2008,
resolve revogar a Portaria nº 17.929/DDP, de 19 de setembro
de 2012, que nomeou TALYSSON RAFAEL CASSIMIRO, para
exercer o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES I, pelo não
cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.954/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15
dias, a posse de CESARINO DE JESUS ALVES, nomeado pela
portaria nº 17.948/DDP, de 03 de outubro de 2012, para o cargo de
MOTORISTA.
 Palácio dos Tropeiros, em 09 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.955/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das
atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei Orgânica do
Município de Sorocaba, e a vista do resultado final do Concurso Público
nº 04/2010, devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MÁRCIO ROBERTO PERES, para exercer na Secretaria da
Cidadania, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO DE ESPORTES
I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro de 1991, com vaga
criada pela Lei nº 9.573 de 20 de maio de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 09 de outubro de 2012.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 17.956/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei
nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15 dias,

a posse de BIANCA BONASSI PICHIGUELLI, nomeada pela
portaria nº 17.933/DDP, de 25 de setembro de 2012, para o cargo de
PSICÓLOGO I.
 Palácio dos Tropeiros, em 09 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 17.957/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO,
Secretária de Gestão de Pessoas, no uso das atribuições legais e de
acordo com o artigo 16 da Lei nº. 3.800/91, com nova redação pela
Lei nº. 10.145/12, e decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 15
dias, a posse de RODRIGO TIAGO DA SILVA, nomeado pela
portaria nº 17.950/DDP, de 03 de outubro de 2012, para o cargo de
MOTORISTA.
   Palácio dos Tropeiros, em 10 de outubro de 2012.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto

RESOLUÇÃO nº 11/2012

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
conferidas pela Lei Municipal nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991 e
considerando os fatos e termos constantes dos autos do Processo
Administrativo Disciplinar nº 2072/2012-SAAE,

RESOLVE:
Homologar, a pena de advertência ao servidor autárquico municipal
Mauri Mendes, lotado no Setor de Córregos e Canais do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, como incurso nos artigos
163, inciso II c.c. artigo 165, ambos da Lei nº 3.800/91 (Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Sorocaba), acatando dessa forma
o parecer final do Julgador da Comissão Disciplinar.
Publique-se.
Sorocaba, 08 de outubro de 2012.

GERALDO DE MOURA CAIUBY
Diretor Geral

RESOLUÇÃO nº 12/2012

Geraldo de Moura Caiuby, Diretor Geral do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a Lei nº 8346/2007 e o Decreto nº 16.383/2008 que
estabelecem regras para a promoção do Sistema de Evolução
Funcional,
Considerando a necessidade de regulamentação de quantidade de
cursos à distância apresentados para fins de Evolução Funcional,

RESOLVE:
Art. 1º Para fins de capacitação de Evolução Funcional, fica limitada,
por ano, a pontuação de no máximo 2 (dois) cursos à distância (online,
e-learning) que se enquadrem na Tabela B da Lei nº 8346/2007.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da Evolução Funcional
referente ao exercício de 2012.
Sorocaba, 10 de outubro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 PORTARIA Nº621/2012

GERALDO DE MOURA CAIUBY, Diretor Geral do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba, no uso de suas atribuições
legais, resolve revogar a Portaria nº 577/2012, publicada em 06 de
Setembro de 2012, que nomeou FRANCINE SILVEIRA MELO, para
exercer o cargo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, em
decorrência de sua desistência.
Sorocaba, 09 de Outubro de 2012.

    Geraldo de Moura Caiuby
    Diretor Geral

PORTARIA N°622/2012

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais constantes na Lei nº
9.895, de 28 de dezembro de 2011, e a vista do resultado final do
Concurso Público nº 05/2010, devidamente homologado em 24/02/
2011, nomeia ANDRÉ GODOI DE SOUZA, para exercer no
Departamento da Receita, o cargo de provimento efetivo de
AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, criado pela Lei nº 3.971 de 20
de julho de 1.992, Lei nº 6.392 de 27 de abril de 2.001; Lei nº 7.627
de 16 de dezembro de 2.005; Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de
2.007; 8.534 de 17 de julho de 2.008 e Lei nº 9.133 de 26 de maio de
2.010.
Sorocaba, 09 de Outubro de 2.012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

PORTARIA N°623/2012
(Dispõe sobre abertura de inscrição para eleição da

CIPA)

O DIRETOR GERAL do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Artigo 1° - Abrir as inscrições aos interessados em candidatar-se
como membro representante dos funcionários na Comissão Interna
de Prevenção de Acidentes - CIPA 2013 desta Autarquia no período
de 15 de outubro a 09 de novembro de 2012.
Artigo 2º - Fica formada a Comissão Eleitoral: Centro Operacional:
DA/SHP Claudio Roberto Baudenbacher - Depto.
Eletromecânica: Edson Antônio de Souza  - Departamento de
Esgoto :Andréa Françoise Sanches de Sousa, Willian Alamino de
Proença, - Departamento de Drenagem: Roberval Haro Rodrigues
Júnior, Sandra Regina Amaral Leite de Barros - SCOETE (S1):
Clélia de Barros Guidorizzi, Setor de Controle de Qualidade (ETA
Cerrado): Stelamaris Bianchi Ribeiro - Diretoria Operacional:
Luiz Alberto Vieira - Setor de Atendimento(Central): Judite dos
Santos Amaral, Setor de Fiscalização e Supressão: Saint Clair
Correa Melo Neto
Artigo 3º - Os interessados deverão inscrever-se junto, aos
representantes da Comissão Eleitoral nas respectivas Unidades
conforme seguem: Central - Judite Amaral e Saint Clair Correa
Melo Neto;  ETA-Cerrado - Eduardo Ayres de Oliveira e Stelamaris
Bianchi Ribeiro; ETE S1 - Elis Regina Cardoso e Clélia de Barros
Guidorizzi, Centro Operacional - Luiz Alberto Vieira, Claudio
Roberto Baudenbacher e Sandra Regina Amaral Leite de Barros.
Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data.
Sorocaba, 10 de outubro de 2012.

 Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Diretor Geral do Serviço  Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba assinou as portarias nomeando
os concursados para os cargos mencionados, na forma específica a seguir:

PORTARIA NOME CARGO
622/2012 ANDRÉ GODOI DE SOUZA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar
posse dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a partir desta publicação. O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos
decorrentes de sua classificação no Concurso Público. Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.

ORIGINAIS E CÓPIAS A SEREM APRESENTADOS NO SETOR DE POLÍTICA DE PESSOAL E TREINAMENTOS
01-Carteira de trabalho com PIS;
02-Certificado de reservista;
03-Título de Eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
04-cédula de identidade;
05-Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); se não apresentar o comprovante na entrega dos documentos, terá o desconto
em folha e não será devolvido.
06-02 (duas) fotos 3 x 4 com nome no verso;
07-Antecedentes criminais;
08-Declaração de que não possui outro vínculo empregatício em órgão público, ou cópia de exoneração e declaração do tempo de serviço.
09-Histórico escolar / Diploma (obs. Conforme requisito do edital);
10-CPF (CIC)
11-Certidão de nascimento ou casamento;
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12-Certificado de escolaridade; (conforme requisitos do edital);
13-Certidão de nascimento de filhos até 21 anos;
14-RG
15-Comprovação de Vacina Antitetânica
16-Comprovante de endereço (conta luz ou telefone)
17-Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico/superior)

Obs: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original.

ABERTURA DE CONTA CORRENTE (CAIXA ECONÔMICA FEDERAL)
Para quem ainda não tem conta na Caixa Econômica Federal
CÓPIAS:
01-CPF;
02-RG;
03-Comprovante de Residência (conta de luz ou telefone);
04-Certidão de casamento;
Nota: as cópias deverão ser apresentadas junto ao original

Exame médico
01- Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
02- Trazer xérox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
03- Se possuir trazer carteira de prevenção ao câncer;
04- Declaração médica constando Idade Gestacional e data provável de parto.

Sorocaba, 11 de Outubro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na Resolução 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em conformidade com solicitação
da FUNSERV - Fundação dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba, informamos que de acordo com os artigos 133 e  143, da Lei
n.º 3.800 de 02 de dezembro de 1.991, que o Sr. OSVALDO DE SOUZA CORDEIRO - OP 06 - referência 08, tem direito ao benefícios de
Sexta-Parte a partir de Março/2001   e Adicional de Tempo de Serviço de 31% (trinta e um por cento) adquiridos em Maio/2.012, tudo conforme
consta dos registros funcionais do servidor arquivados no Departamento de Administração de Pessoal desta Autarquia Municipal.
  Sorocaba, 05 de Outubro de 2012.

Geraldo de Moura Caiuby
Diretor Geral

 URBES Trânsito e Transportes

CONVOCAÇÃO DE LEILOEIROS
CREDENCIADOS

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua CPL, convoca os leiloeiros credenciados através do
chamamento Publico nº 001/12 - Processo CPL nº 1277/11 e, elencados logo abaixo, para manifestação sobre possível interesse em atuar no
Leilão de Bens Inservíveis, com  o valor total estimado de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de preclusão
do direito aqui mencionado.

Leiloeiros Credenciados e não Sorteados:

Aedi de Andrade Verrone
Alberto Ballaris Neto
Ana Claudia Carolina Campos Frazão
Antonio Hissao Sato Junior
Antonio Sanches Ramos Junior
Astrogildo Àvila Santos
Carlos Alberto Fernando Santos Frazão
Carlos Eduardo Luis Campos Frazão
Carolina Lauro Sodré Santoro Bernades
Crislaine Michelle Costa Salustiano
Débora Aoki
Deni Pereira de Andrade
Dorca Pereira dos Reis
Douglas Tupinambá Camargo
Erwin Dalano Franci di Brotto
Flávio Cunha Sodré Santoro
Gustavo Cristiano Samuel dos Reis
Jandyra da Silva
Juliana Hisa Sato
Karina Gir Kopp
Luis Alexandre Andrade
Miriam Aparecida Trindade Gir
Moacir de Santi
Nilton Brancallião
Otávio Lauro Sodré Santoro
Patricia Zampieri de Souza
Renato Ferreira de Andrade
Rita de Cássia Oliveira
Roberto Tadeu Gabriel
Rogério Pires
Tatiana Hisa Sato
Tiago Aparecido Costa Silva
Vicente Domiseth Oliveira

Sorocaba, 04 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL

Extrato do Contrato nº 033/10

Processo CPL nº 902/2010
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 033/10 - Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de locação de máquinas copiadoras/
impressoras laser novas à URBES com manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento de peças e insumos (toner, cilindro,
revelador e peças).
Prazo: De 21/09/2012 á 20/09/2013.
Retificações: Fica o referido contrato, retificado em sua Cláusula Sexta- Das Obrigações da Urbes, em seu item 6.2
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: LOC MAQ LOCADORA DE MÁQUINAS LTDA-ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 20 de setembro de 2012.
Sorocaba, 08 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato do Contrato nº 050/11

Processo CPL nº 735/2011
Objeto: Termo de Alteração ao Contrato nº 050/11 - Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços de Confecção e Fornecimento de
Uniformes e Acessórios para Funcionários da URBES.
Prazo: De 06/10/2012 á 05/10/2013.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: RAFAEL AUGUSTO SUDÁRIO SOROCABA- ME.
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do referido Contrato.
Assinatura: 03 de outubro de 2012.
Sorocaba, 05 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1634/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Dorgival Pereira de Souza Sorocaba- ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 01 de outubro de 2012.
Sorocaba, 08 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1638/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: José Mariano da Silva
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 01 de outubro de 2012.
Sorocaba, 08 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1636/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Machado & Machado Ltda - ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 03 de outubro de 2012.
Sorocaba, 08 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1630/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Marli de Souza
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 01 de outubro de 2012.
Sorocaba, 08 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1628/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Sandra Tamura - Mercearia - ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 01 de outubro de 2012.
Sorocaba, 08 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Extrato de Convênio

Processo nº 1635/2012
Objeto: Termo de Convênio a venda de passe social do Sistema de Transporte Coletivo de Sorocaba, nas formas de cartões e/ou créditos.
Prazo: Indeterminado.
Convenente: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES.
Conveniada: Suely Farias Barbosa Modas - ME.
Valor: O estabelecido por Decreto do Prefeito de Sorocaba.
Assinatura: 01 de outubro de 2012.
Sorocaba, 09 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente de Licitações e Contratos

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 267

 Poderá ser imposta a penalidade de advertência por escrito à infração de natureza leve ou média, passível de ser punido com multa, não sendo
reincidente o infrator, na mesma infração, nos últimos doze meses, quando a autoridade, considerando o prontuário do infrator, entender esta
providência como mais educativa.
O pedido somente poderá ser formulado na defesa prévia.

(Lei Municipal nº 9.795/2011)

CONCORRÊNCIA N° 007/12

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES, através de sua Comissão Permanente de Licitações, nos termos da
Lei nº 8.666/93 e suas alterações, informa que se encontra aberta a Concorrência nº 007/12 - Processo CPL n° 1245/11, destinada à Contratação
de Empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação Predial e Manutenção de Sinalização Viária.
ABERTURA: às 09h00min do dia 21/11/12. Os interessados poderão obter o edital no site www.urbes.com.br e informações através do e-mail
licitacoes@urbes.com.br, ou, ainda, através do telefone (0xx15) 3331-5016, no horário das 08h00min até 17h00min.
Sorocaba, 10 de outubro de 2012.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Presidente da CPL
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA 188/2012
(Dispõe sobre regulamentação de expediente)

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
o Artigo 23, Inciso II da Lei Orgânica do Município de Sorocaba,

RESOLVE:
Art. 1º  Não haverá expediente no dia 1º de novembro de 2012 (quinta-feira), em decorrência ao dia do Funcionário Público.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Sorocaba, 05 de outubro de 2012.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Presidente

PREGÃO N.º 14/2012

A Câmara Municipal de Sorocaba comunica que se encontra aberto o Pregão n.º 14/2012, destinado à aquisição de Central Telefônica IP/TDM.
A abertura está marcada para o dia 25/10/2012. O edital está disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br. Informações pelo telefone
(15) 3238-1111 e no endereço Av. Eng.º Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista - Sorocaba/SP.
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